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MENSAGEM DO SECRETÁRIO DA FAZENDA
  A robustez das reformas estruturais implementadas pelo Governo Estadual já em 2019 e 
sua consistência intertemporal são elementos essenciais na trajetória do RS rumo ao reequilíbrio 
das contas públicas. Apoiado na racionalização dos gastos públicos, na modernização da estrutu-
ra de arrecadação tributária e na execução de um programa de desestatizações e parcerias com 
o setor privado, o compromisso com a gestão responsável das contas públicas é o caminho para 
a construção de um ambiente de negócios favorável à atração de investimentos e geração de 
emprego e renda. 

	 	 A	estratégia	de	reequilibrio	fiscal	demanda	ainda	o	endereçamento	da	retomada	gradual	
do	fluxo	de	pagamentos	da	dívida	com	União.	Em	conjunto	com	o	 legado	proporcionado	pe-
las reformas estruturais de 2019, o encaminhamento dessa questão contribuirá para amenizar o 
ônus que recairá sobre as gerações futuras, abrindo espaço para que, no futuro, o Estado possa 
recuperar	sua	capacidade	de	financiamento.	Nesse	sentido,	a	adesão	ao	Regime	de	Recuperação	
Fiscal	é	peça	 importante	nessa	engrenagem,	além	de	propiciar	o	 fôlego	financeiro	necessário	
para	atravessar	as	restrições	de	fluxo	de	caixa	no	curto	prazo,	na	medida	em	que	a	repercussão	
financeira	das	medidas	estruturais		se	dará	principalmente	a	médio	e	longo	prazo.

  Instrumento de transparência, prestação de contas e esclarecimentos à sociedade sobre a 
dívida pública estadual e os principais resultados alcançados em sua gestão em 2019, o Relatório 
Anual	da	Dívida	Pública	do	RS	revela	de	forma	detalhada	os	avanços	nas	tratativas	com	a	União	
para adesão ao Regime de Recuperação Fiscal. Retomadas já no início de 2019, as negociações 
avançaram ao longo do ano, com a participação ativa da equipe da Dívida do Tesouro Estadual.

  Merece destaque também a análise apresentada sobre as principais propostas legislativas 
discutidas	no	Congresso	Nacional	com	impacto	nas	finanças	estaduais	e	na	dívida	pública.	Atenta	
aos desdobramentos dessas discussões no ambito estadual, a equipe da Dívida do Tesouro Es-
tadual acompanha permanentemente essas discussões, além de buscar contribuir para o debate 

com propostas. Em 2019, vale destacar sua participação nas discussões para aprimoramento da 
Lei 159/2017, que normatiza o Regime de Recuperação Fiscal.

  O Relatório  apresenta ainda os avanços na gestão de precatórios e Requisições de Peque-
nos Valor (RPV), cujos resultados obtidos já em 2019 comprovam que o trabalho articulado entre 
Poderes e órgão de Estado gera resultados favoráveis não apenas para a gestão pública, mas, 
sobretudo, para a sociedade. 

  Os resultados apresentados neste Relatório, em conjunto com os efeitos das demais acões 
implementadas pela administração estadual em 2019, prenunciavam que 2020 seria um ano pro-
missor	para	as	finanças	públicas	estaduais:	o	primeiro	bimestre	fechou	com	déficit	orçamentário	
praticamente zerado, um feito em muitos anos. Embora essa trajetória tenha sido momentane-
amente	 interrompida	por	 conta	dos	efeitos	da	COVID-19,	que	 impõem	um	enorme	desafio	à	
sociedade	e	às	já	frágeis	finanças	públicas	do	Estado,	a	certeza	de	que	as	reformas	estruturais	de	
2019 fortaleceram a capacidade do RS enfrentar a pandemia e salvar vidas mostra que os frutos 
de	medidas	como	as	apresentadas	neste	Relatório	já	estão	sendo	colhidos	e	nos	dá	a	confiança	
de	que	o	Estado	está	no	rumo	correto	da	sustentabilidade	financeira.	

MARCO AURELIO SANTOS CARDOSO
Economista, Secretário da Fazenda
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MENSAGEM DO SECRETÁRIO DA FAZENDA
  A robustez das reformas estruturais implementadas pelo Governo Estadual já em 2019 e sua consistência 
intertemporal são elementos essenciais na trajetória do RS rumo ao reequilíbrio das contas públicas. Apoiado na 
racionalização dos gastos públicos, na modernização da estrutura de arrecadação tributária e na execução de 
um programa de desestatizações e parcerias com o setor privado, o compromisso com a gestão responsável das 
contas públicas é o caminho para a construção de um ambiente de negócios favorável à atração de investimentos 
e geração de emprego e renda. 

	 	 A	estratégia	de	reequilibrio	fiscal	demanda	ainda	o	endereçamento	da	retomada	gradual	do	fluxo	de	pa-
gamentos	da	dívida	com	União.	Em	conjunto	com	o	legado	proporcionado	pelas	reformas	estruturais	de	2019,	o	
encaminhamento dessa questão contribuirá para amenizar o ônus que recairá sobre as gerações futuras, abrindo 
espaço	para	que,	no	futuro,	o	Estado	possa	recuperar	sua	capacidade	de	financiamento.	Nesse	sentido,	a	adesão	
ao	Regime	de	Recuperação	Fiscal	é	peça	importante	nessa	engrenagem,	além	de	propiciar	o	fôlego	financeiro	
necessário	para	atravessar	as	restrições	de	fluxo	de	caixa	no	curto	prazo,	na	medida	em	que	a	repercussão	finan-
ceira das medidas estruturais  se dará principalmente a médio e longo prazo.

  Instrumento de transparência, prestação de contas e esclarecimentos à sociedade sobre a dívida pública 
estadual e os principais resultados alcançados em sua gestão em 2019, o Relatório Anual da Dívida Pública do RS 
revela	de	forma	detalhada	os	avanços	nas	tratativas	com	a	União	para	adesão	ao	Regime	de	Recuperação	Fiscal.	
Retomadas já no início de 2019, as negociações avançaram ao longo do ano, com a participação ativa da equipe 
da Dívida do Tesouro Estadual.

  Merece destaque também a análise apresentada sobre as principais propostas legislativas discutidas no 
Congresso	Nacional	com	impacto	nas	finanças	estaduais	e	na	dívida	pública.	Atenta	aos	desdobramentos	dessas	
discussões no ambito estadual, a equipe da Dívida do Tesouro Estadual acompanha permanentemente essas 
discussões, além de buscar contribuir para o debate com propostas. Em 2019, vale destacar sua participação nas 
discussões para aprimoramento da Lei 159/2017, que normatiza o Regime de Recuperação Fiscal.

  O Relatório  apresenta ainda os avanços na gestão de precatórios e Requisições de Pequenos Valor (RPV), 
cujos resultados obtidos já em 2019 comprovam que o trabalho articulado entre Poderes e órgão de Estado gera 
resultados favoráveis não apenas para a gestão pública, mas, sobretudo, para a sociedade. 

  Os resultados apresentados neste Relatório, em conjunto com os efeitos das demais acões implementa-
das	pela	administração	estadual	em	2019,	prenunciavam	que	2020	seria	um	ano	promissor	para	as	finanças	pú-
blicas	estaduais:	o	primeiro	bimestre	fechou	com	déficit	orçamentário	praticamente	zerado,	um	feito	em	muitos	
anos. Embora essa trajetória tenha sido momentaneamente interrompida por conta dos efeitos da COVID-19, que 
impõem	um	enorme	desafio	à	sociedade	e	às	já	frágeis	finanças	públicas	do	Estado,	a	certeza	de	que	as	reformas	
estruturais de 2019 fortaleceram a capacidade do RS enfrentar a pandemia e salvar vidas mostra que os frutos de 
medidas	como	as	apresentadas	neste	Relatório	já	estão	sendo	colhidos	e	nos	dá	a	confiança	de	que	o	Estado	está	
no	rumo	correto	da	sustentabilidade	financeira.	

MARCO AURELIO SANTOS CARDOSO
Economista, Secretário da Fazenda

MENSAGEM DO SUBSECRETÁRIO DO TESOURO DO ESTADO
  O Tesouro do Estado tem a satisfação e o orgulho de trazer a todos os interessados a 
décima primeira edição do Relatório Anual da Dívida Pública do Estado do Rio Grande do Sul, 
cumprindo	nossa	diretriz	de	buscar	a	transparência	e	fomentando	o	debate	em	temas	fiscais	re-
levantes.

  A décima edição do Relatório da Dívida, relativa a 2018, teve ampla repercussão, tendo 
sido objeto de matérias na imprensa, bem como de debates no meio acadêmico e em entidades 
de classe. Nesta edição, pela primeira vez, não haverá uma versão impressa, mas, ao invés disto, 
além da já tradicional versão on-line, estará acompanhada de uma publicação digital e um vídeo 
de	animação	gráfica,	com	o	que	entendemos	estarmos	dando	um	passo	além	no	sentido	da	atu-
alização de nossa forma de comunicação, em dia com as novas tecnologias. Com isto, pretende-
mos ampliar ainda mais o alcance do debate, em que pesem as limitações que o difícil momento 
sanitário atravessado pelo Brasil e pelo mundo trazem.  

  A nova gestão estadual, iniciada em 2019, buscou retomar as negociações com o Governo 
Federal para adesão ao Regime de Recuperação Fiscal, o RRF, disposto pela Lei Complementar 
n° 159/2017. É entendimento desta gestão que tal adesão é fundamental para o processo de 
ajuste	fiscal	do	Estado,	para	o	que,	várias	e	importantes	medidas	foram	tomadas.	Agora,	já	em	
2020,	a	União	manifesta	a	decisão	de	promover	modificações	 significativas	no	RRF.	O	Estado	
do Rio Grande do Sul tem participado intensa e ativamente das discussões que correm, sempre 
buscando	a	defesa	dos	interesses	de	nossa	sociedade	e	uma	melhor	equação	fiscal	para	todos	os	
entes	-	União,	Estados	e	Municípios.

	 	 Em	2019,	como	será	mostrado	de	forma	detalhada	no	Relatório,	obtivemos	significativos	
avanços no tocante à gestão de passivos judiciais, que, na estrutura do Tesouro do Estado, é de 
responsabilidade da Seção de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor – SEPRE, vinculada à 
Divisão da Dívida Pública Estadual.

  No ano que passou foram obtidos, entre outros avanços na área, ganhos importantes na 
atuação da câmara de conciliação de precatórios; resultados expressivos no Programa estadual 
de compensação de precatórios com débitos inscritos em dívida ativa, o COMPENSA-RS; bem 
como foi negociada e modelada uma nova interface entre o nosso sistema de precatórios e o do 
Tribunal de Justiça do Estado. Na área das Requisições de Pequeno Valor (as RPVs, que são as or-
dens	judiciais	com	valor	até	dez	salários	mínimos,	segundo	define	a	legislação	estadual	atinente),	
obtivemos redução drástica de sequestros judiciais, em boa parte graças ao aumento do volume 
de pagamentos tempestivos, o que nos proporcionou, ainda, redução da incidência de ônus e 
encargos de atraso e, ainda, implantamos o novo sistema de RPVs eletrônicas, processo este fun-
damental	para	a	melhora	na	eficiência	deste	fluxo	de	trabalho.

	 	 Este	conjunto	de	avanços	foi	possível	graças	ao	espírito	de	cooperação	e	confiança	com	
nossos parceiros nestes projetos, dentre os quais, faz-se necessário destacar o Tribunal de Justiça 
do RS e a Procuradoria-Geral do Estado. Seguimos focados, em 2020, no sentido de obter ainda 
outras melhoras destes processos, prestando melhores serviços à sociedade gaúcha, porém sem-
pre	tendo	como	norte	a	missão	do	Tesouro	do	Estado	–	ser	o	guardião	das	finanças	públicas.

	 	 Somos	sabedores	que	o	desafio	para	2020,	tendo	em	perspectiva	a	crise	sanitária	que	se	
abate sobre todos, será ainda muito maior, envolvendo, no que diz respeito às atribuições do 
Tesouro do Estado, contribuir para que os órgãos do nosso governo tenham as condições neces-
sárias para prestar os serviços públicos de que nossa sociedade, mais do que nunca, demanda e 
necessita.

Boa leitura a todos!    

BRUNO QUEIROZ JATENE
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INTRODUÇÃO - O CONTEXTO ECONÔMICO E FISCAL
 O ano de 2019 observou permanente revisão das 
expectativas otimistas de crescimento econômico no ní-
vel nacional. Houve sequência do processo de recupera-
ção da produção, mas, de acordo com o IBGE, o Produto 
Interno Bruto (PIB) brasileiro cresceu apenas 1,1%, resul-
tado novamente bem distante da mediana das expecta-
tivas divulgadas pelo Boletim Focus do Banco Central do 
Brasil ao início do ano, que projetava 2,5%. Com o resulta-
do do crescimento ainda menor do que o registrado nos 
dois	anos	anteriores,	o	PIB	encontrou-se	ao	fi	nal	de	2019	
ainda 3,14% abaixo do pico alcançado em 2014. 

	 No	 que	 diz	 respeito	 à	 infl	ação	 houve,	 como	 em	
2018,	uma	signifi	cativa	diferença	entre	algumas	de	suas	
principais	medidas.	A	infl	ação	ofi	cial,	medida	pelo	IPCA,	
foi de 4,31%, ao passo que o IGP-DI registrou crescimen-
to de 7,7%. Esta taxa mais alta relativa ao IGP-DI é consis-
tente com a elevação da taxa de câmbio ao longo do ano, 
superior a 4%.

 Com respeito ao desempenho da economia gaúcha, 
de acordo com o Departamento de Economia e Estatística 
do Estado, da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Gestão, o crescimento foi de 2% em 2019, portanto supe-
rior	ao	nacional.	A	natureza	específi	ca	da	dinâmica	eco-
nômica brasileira ao longo do ano favoreceu alguns seg-
mentos importantes da indústria estadual, com bastante 
intensidade especialmente no primeiro semestre. Na me-
tade do ano, a indústria de transformação do RS chegou 
a estar crescendo próximo aos 10%, em bases anuais. Ao 
longo do segundo semestre, entretanto, o impulso foi se 
esgotando e o crescimento acabou sendo bastante me-
nor do que aquele que se poderia esperar com base nos 
dados da primeira metade do ano. O PIB do RS relativo a 
2019 foi ainda 2,11% inferior ao registrado em 2014, an-
terior à recessão.

TAXA DE CRESCIMENTO DO PIB – RIO GRANDE DO SUL E BRASIL – 2017-2019

Fonte: IBGE e DEE-SEPLAG/RS
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RESULTADOS FISCAIS DO ESTADO
 A receita total efetiva do Estado, segundo o Relató-
rio de Transparência Fiscal¹,  totalizou R$ 44,5 bilhões em 
2019, apresentando um crescimento nominal de 3,8% em 
relação a 2018. A despesa total efetiva passou de R$ 45,8 
bilhões, em 2018, para R$ 47,7 bilhões em 2019, corres-
pondendo a uma elevação de 4,2%. O resultado orça-
mentário	efetivo	de	2019	foi	um	déficit	de	R$	3,2	bilhões,	
superior ao registrado em 2018, que foi de R$ 2,9 bilhões.
 
 É importante notar que neste resultado estão inclu-
ídas aquelas despesas relacionadas ao serviço da dívida 
com	 a	 União	 na	 competência,	 cujo	 pagamento	 efetivo	
está suspenso desde agosto de 2017, por força de limi-
nar concedida pelo Supremo Tribunal Federal (STF). Caso 
desconsideradas essas despesas liquidadas, mas não 
efetivamente pagas no exercício, de R$ 3,45 bilhões em 
2019, o resultado orçamentário efetivo seria positivo em 
R$ 250 milhões.

	 O	resultado	primário,	que	reflete	a	diferença	entre	
receitas	e	despesas	de	naturezas	fiscais,	sem	considerar	
as	receitas	e	despesas	de	natureza	financeira,	como	o	pa-
gamento da dívida pública, foi positivo em R$ 669,4 mi-
lhões em 2019, pouco inferior aos R$ 793,9 milhões re-
gistrados em 2018. 

 A Receita Corrente Líquida, que abrange a receita corrente total deduzida das transferências constitucionais e legais, das receitas para forma-
ção do Fundeb e de outras deduções, totalizou R$ 39,8 bilhões em 2019. Isto representa um crescimento de 5,3% em relação a 2018, quando foi de 
R$ 37,8 bilhões. A Receita Tributária, que inclui a Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria, entre as quais o ICMS, principal tributo e 
maior componente da receita estadual, cresceu 5,2% em 2019, em relação ao ano anterior.

 Com relação às despesas, o principal item segue sendo as despesas de pessoal, que somaram R$ 31,2 bilhões em 2019, correspondendo a 
um aumento nominal de 6,7% em relação a 2018. Este item segue trajetória de aumento vegetativo, mesmo sem a ocorrência de reajustes anuais do 
funcionalismo.

RECEITAS, DESPESAS E RESULTADOS FISCAIS – RIO GRANDE DO SUL - 2018-2019

Fonte: Relatório de Transparência Fiscal RS.

1No Relatório de Transparência Fiscal, receita e despesa total efetiva referem-se à receita e a despesa total deduzidas das transferências constitucionais para os municípios e das transferências intraorçamentárias. 
O Relatório de Transparência Fiscal é uma nova publicação quadrimestral da Secretaria de Estado da Fazenda.

R$ milhões
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CAPÍTULO 1
A SITUAÇÃO DA DÍVIDA
PÚBLICA E OS RESULTADOS
ALCANÇADOS EM 2019
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I.I - O QUE É A DÍVIDA PÚBLICA
	 A	 dívida	 pública	 se	 constitui	 de	 obrigações	 finan-
ceiras assumidas pelo ente público governamental por 
intermédio de empréstimos, contratos, títulos de crédito 
e outros instrumentos. Tais obrigações têm como propó-
sito,	via	de	regra,	o	financiamento	governamental,	para	os	
mais	diferentes	fins.

 A dívida pública consolidada ou fundada é o mon-
tante	total,	apurado	sem	duplicidade,	das	obrigações	fi-
nanceiras do ente da Federação, assumidas em virtude de 
leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de 
operações de crédito, para amortização em prazo supe-
rior a doze meses. Compreende também os precatórios 
judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não 
pagos durante a execução do orçamento em que foram 
incluídos, bem como a dívida mobiliária, que é a dívida 
pública representada por títulos emitidos pelo ente go-
vernamental.

 A dívida pública é, juntamente com os impostos e 
demais	receitas	públicas,	um	instrumento	de	financiamen-
to das atividades e dos investimentos governamentais. A 
capacidade de um ente governamental de contrair novas 
dívidas	é	também	um	indicador	de	seu	potencial	de	finan-
ciamento. Por outro lado, a dívida implica em obrigações 

que	exigem	capacidade	financeira	do	ente,	no	tempo	cer-
to, para o seu devido cumprimento.

 A dívida pública fundada do Estado do Rio Grande 
do Sul é constituída atualmente por quarenta e um contra-
tos de empréstimos, por parcelamentos de débitos pre-
videnciários e de outras contribuições sociais, além dos 
Precatórios Judiciais. A dívida em contratos é composta 
por empréstimos nacionais – dívida interna – e por contra-
tos internacionais – dívida externa. O Estado não possui, 
atualmente, nenhuma dívida constituída pela emissão de 
títulos públicos – dívida mobiliária, e o arcabouço legal 
nacional não permite a emissão de novos título pelos Es-
tados brasileiros.

 Cerca de 86% da dívida estadual, exceto Precatórios, 
tem origem em apenas dois contratos celebrados com 
o governo federal no ano de 1998: o contrato de refi-
nanciamento da dívida estadual sob o amparo da Lei 
9.496/97, a qual estabeleceu critérios para a consolida-
ção,	a	assunção	e	o	refinanciamento	pela	União	da	dívida	
pública mobiliária dos Estados, e o contrato do Programa 

de Incentivo à Redução da Presença do Setor Público 
Estadual na Atividade Financeira Bancária – PROES, no 
âmbito da Medida Provisória nº 2.192-70, que estabele-
ceu mecanismos para a promoção do saneamento dos 
sistemas	financeiros	estaduais.	

 Com a implementação das Leis Complementares nº 
148/14 e 156/16, as condições destas dívidas com o go-
verno federal sofreram mudanças importantes, como será 
tratado no decorrer deste relatório, tendo ocorrido para 
tanto, no ano de 2017, procedimentos de recálculo e de 
consolidação dos saldos devedores.   

	 No	Gráfico	 1.1	 está	 ilustrada	 a	 evolução	 do	 valor	
nominal da dívida fundada do Estado, exceto Precatórios, 
nos últimos 8 anos.
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 A Tabela 1.1 apresenta a relação das principais dí-
vidas do Estado, os saldos devedores e a participação no 
total,	na	posição	fi	nal	dos	últimos	três	exercícios	fi	nancei-
ros. Em 2019, a dívida fundada da administração direta do 
Estado, exceto Precatórios Judiciais, apresentou estoque 
total de R$ 77,2 bilhões, o que representou um acrésci-
mo nominal de R$ 3,9 bilhão, e percentual de 5,4%, em 
relação ao valor do ano anterior. Deste total, R$ 68,6 bi-
lhões referem-se à dívida interna, e R$ 8,6 bilhões à dívi-
da externa. 

	 A	dívida	com	o	governo	federal,	na	fi	gura	da	União	
ou de suas agências, constitui a maior parte da dívida do 
Estado, tendo uma participação de cerca de 88,8% na dívi-
da total e compondo a totalidade da dívida interna. Além 
das	dívidas	dos	 refi	nanciamentos	sob	a	Lei 9.496/97 e 
do PROES, cujos valores foram consolidados pela Lei 
Complementar nº 156/16, outras dívidas internas impor-
tantes	são	os	refi	nanciamentos	realizados	ao	amparo	da	
Lei 8.727/93, os empréstimos com o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, com o 
Banco do Brasil e com a Caixa Econômica Federal, além 
dos parcelamentos de dívidas previdenciárias com o Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – INSS e da contribui-
ção social ao Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público – PASEP. Para uma referência sobre as 
principais	dívidas	 renegociadas	com	a	União,	ver	anexo	
A.5 - Origem das Principais Dívidas Estaduais Renegocia-
das	com	a	União,	ao	fi	nal	deste	Relatório.

I.2 - A SITUAÇÃO ATUAL E OS RESULTA-
DOS ALCANÇADOS EM 2019

GRÁFICO 1.1 - EVOLUÇÃO DO SALDO DA DÍVIDA FUNDADA DO RS – 2012-2019

I.2 - A SITUAÇÃO ATUAL E OS RESULTA-
DOS ALCANÇADOS EM 2019

em R$ bilhões

Obs: não inclui a dívida de Precatórios Judiciais e de parcelamentos de autarquias e fundações.
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TABELA 1.1- DÍVIDA FUNDADA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO ESTADO – 2017-2019

FONTES: Balanço Geral do Estado e Sistema da Dívida Pública (SDP). 
OBS: Não inclui a dívida de Precatórios Judiciais e de parcelamentos de autarquias e fundações.

R$ mil
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 Em relação aos parcelamentos de dívidas com o INSS e com o PASEP, é apresentado no 
box a seguir um sumário dos mesmos, com informações sobre sua origem, base legal, prazo 
e encargos. 

 A dívida externa compõe-se de contratos de empréstimos com organismos interna-
cionais	multilaterais,	destacando-se	aqueles	firmados	com	o	Banco Mundial - BIRD – Re-
estruturação da Dívida, PROREDES (Programa de Apoio à Retomada do Desenvolvimento 
Econômico e Social) e PROCONFIS II (Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para o 
Desenvolvimento do Estado), e daqueles contratados com o Banco Interamericano de De-
senvolvimento – BID – Pró-Guaíba, PROFISCO (Projeto de Fortalecimento da Gestão Fiscal 
do Estado), PROCONFIS, PROCONFIS II e Programa de Oportunidades e Direitos (POD).
 

PARCELAMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES AO INSS E PASEP

• Parcelamentos ao amparo do Programa de Parcelamento Especial OPP-MP 2129-8 e 
2187-12/01, com encargos equivalentes a TJLP e pagamentos até julho de 2021, limi-
tados a percentual da média dos repasses do FPE – Fundo de Participação dos Estados 
ao RS. Saldo devedor: R$ 9,541 milhões;

• Parcelamento ao amparo da Lei nº 13.485/17 (Medida Provisória nº 778/17) relativo a 
dívidas previdenciárias sob administração da Receita Federal e da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, inclusive o reparcelamento de débitos integrantes do programa 

da Lei nº 12.810/13. Pagamentos até fevereiro de 2034 e encargos equivalentes à Se-
lic. Saldo devedor: R$ 35,990 milhões.

• Parcelamento nos termos da Lei nº 13.496/17, oriunda da MP - Medida Provisória 
783/17, que instituiu o PERT – Programa Especial de Regularização Tributária.  Com-
preende o reparcelamento de débitos de PASEP que anteriormente integravam parce-
lamento ordinário. Pagamentos mensais até janeiro de 2030 e encargos equivalentes 
à Selic. Saldo devedor: R$ 66,412 milhões.

• Parcelamento nos termos do artigo 10º, da Lei nº 10.522/02 (parcelamento ordinário). 
Pagamentos até março de 2023, e encargos equivalentes à Selic. Saldo devedor: R$ 
102,196 milhões.

	 Com	a	implantação	dos	efeitos	da	Lei	Complementar	nº	148/14,	a	dívida	refinanciada	
com	a	União	passou	a	ser	corrigida,	em	substituição	ao	IGP-DI,	pelo	CAM	–	coeficiente	de	
atualização monetária, o qual considera a variação mensal acumulada do Índice Nacional de 
Preços	ao	Consumidor	Amplo	(IPCA),	apurado	pelo	Instituto	Brasileiro	de	Geografia	e	Esta-
tística (IBGE), ou a variação mensal acumulada da taxa referencial de juros Selic descontada 
do juro nominal de 4% ao ano, valendo o que for menor. Em virtude disto, a dívida estadual 
está fortemente vinculada à correção deste indicador. No ano de 2019, o CAM alcançou 
2,0469%. Conforme a Tabela 1.2, a dívida corrigida pelo CAM representou 86,6% do total 
em 2019.
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 A	participação	da	dívida	indexada	à	variação	cambial,	que	decorre	dos	contratos	de	financiamentos	externos,	encerrou	o	ano	com	um	percentual	de	11,2%	em	relação	ao	total,	apresentando	
leve declínio em relação ao observado em 2018. Já as dívidas indexadas pela TJLP – Taxa de Juros de Longo Prazo – são constituídas pelos empréstimos junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social – BNDES e ao Banco do Brasil, tendo experimentado diminuição na composição da dívida estadual em relação a 2018, caindo para 1,8% do total.

TABELA 1.2- COMPOSIÇÃO DA DÍVIDA DO ESTADO POR INDEXADOR – 2017-2019
R$ mil
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	 Na	composição	da	dívida	estadual,	predominam	os	contratos	com	juros	fixos,	em	que	o	encargo	estabelecido	não	sofre	alteração	durante	o	prazo	do	contrato.	Em	2019,	a	participação	desses	
contratos	foi	equivalente	a	87%	do	total	da	dívida,	conforme	a	Tabela	1.3.	O	restante	é	composto	por	empréstimos	atrelados	a	juros	flutuantes,	nos	quais	os	juros	das	prestações	são	periodicamente	
repactuados em função da variação de indicadores, na forma estabelecida em contrato. Entre esses empréstimos, destacam-se a maioria dos  empréstimo externos, em geral atrelados à taxa de juros 
utilizada no mercado de Londres – a taxa Libor.

TABELA 1.3 - COMPOSIÇÃO DA DÍVIDA DO ESTADO POR POR TIPO DE JUROS – 2017-2019
R$ mil
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	 Os	prazos	de	vencimento	das	dívidas	estaduais	estão	indicados	na	Tabela	1.4.	O	prazo	mais	longo	é	o	da	dívida	refinanciada	
com	a	União	(Lei	9.496/97	e	Proes),	com	vencimento	em	abril	de	2048.

TABELA 1.4 - VENCIMENTOS DAS DÍVIDAS ESTADUAIS
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 Observando-se a evolução da dívida estadual des-
de a renegociação de 1998 com o governo federal, no 
âmbito	da	Lei	9.496/97,	a	partir	do	defl	acionamento	da	
série	dos	saldos	devedores	pelo	IGP-DI	(Gráfi	co	1.2),	ve-
rifi	ca-se	que	houve	uma	certa	estabilidade	no	crescimen-
to	real,	com	pequenas	oscilações,	até	o	fi	nal	da	década	
passada.  No período de 2010 a 2019, todavia, houve um 
crescimento expressivo em termos reais – ou seja, acima 
da	infl	ação	–	próximo	a	13%	(ver	série	na	Tabela	A.6,	no	
Anexo). As linhas de tendências tracejadas revelam a mu-
dança de trajetória ocorrida.

GRÁFICO 1.2 - EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DO RS - 1998-2019 - PREÇOS CONSTANTES

FONTES: Balanço Geral do Estado e Sistema da Dívida Pública (SDP). 
OBS: Não inclui a dívida de Precatórios Judiciais e de parcelamentos de autarquias e fundações.
FONTES: Balanço Geral do Estado e Sistema da Dívida Pública (SDP). 
OBS: Não inclui a dívida de Precatórios Judiciais e de parcelamentos de autarquias e fundações.
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I.3 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE
CRÉDITO
 As receitas de operações de crédito internas e ex-
ternas em 2019 alcançaram o valor de R$ 191,9 milhões. 
Estas receitas correspondem ao recebimento de parcelas 
de empréstimos contratados em anos anteriores, e que se 
encontram ainda em execução. A Tabela 1.5 relaciona as 
datas e valores das parcelas liberadas, relativas aos res-
pectivos empréstimos.

 Na Tabela 1.6 são relacionadas todas as operações 
de crédito em execução nos últimos três anos, os valores 
contratados, as leis autorizativas, as datas de assinatura e 
as receitas de valores liberados anuais. Também são des-
tacados	o	saldo	a	liberar,	a	taxa	de	juros	e	o	prazo	final	de	
pagamento de cada operação.

 A operação BIRD Proredes teve a última parcela do 
empréstimo liberada em 24 de setembro, no valor equi-
valente a R$ 20,8 milhões. Haja vista o prazo até o ano de 
2019	estabelecido	no	contrato,	sua	execução	foi	finaliza-
da,	restando	um	saldo	de	US$	3,7	milhões	não	utilizado.	A	
operação BID POD teve a última parcela do empréstimo 
liberada em 26 de dezembro, no valor equivalente a R$ 
52,1	milhões,	permitindo	o	fim	de	sua	execução	também	
no ano de 2019.

 Entre as operações de crédito em execução, resta 
um saldo a liberar de R$ 38,5 milhões, correspondente 
às operações internas BNDES Proredes e BNDES Defen-
soria, as quais tiveram seu prazo de execução ampliado 
para julho e agosto de 2020, respectivamente.

TABELA 1.5 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO EM 2019
R$ mil

Fonte: Sistema SDP.
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TABELA 1.6 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO EM EXECUÇÃO - VALORES LIBERADOS EM 2017-2019



I.4 - O SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA ESTADUAL
 Em 2019, o serviço efetivo da dívida estadual, compreendendo o pagamento 
de juros, amortizações e comissões sobre os empréstimos tomados junto aos entes 
credores	e	agentes	financeiros,	em	virtude	do	não	pagamento	do	serviço	da	dívida	
refinanciada	com	a	União,	atingiu	o	valor	de	R$	857,4	milhões.	Em	comparação	ao	
ano anterior, o serviço da dívida efetivo apresentou um acréscimo da ordem de R$ 
143 milhões em termos nominais, e 20% em termos percentuais.

	 Os	pagamentos	do	serviço	da	dívida	refinanciada	junto	à	União,	com	amparo	
na Lei 9.496/97, continuaram suspensos no decorrer do ano de 2019, em vista de 
permanecer sem intercorrências a liminar expedida em 2 de agosto de 2017 pelo 
Supremo Tribunal Federal, em resposta à Petição 7.173. Nessa liminar o Ministro Mar-
co	Aurélio	determinou	que	a	União	se	abstenha	de	cobrar	as	prestações	relativas	ao	
contrato	de	refinanciamento	da	dívida	do	Estado,	em	atenção	ao	pedido	formulado	
pelo	ente,	no	qual	alegou	não	haver	condições	financeiras	diante	do	agravamento	da	
crise	financeira.	

 Os pagamentos suspensos na competência de 2019, relativamente às parcelas 
mensais	devidas	de	acordo	com	os	dispositivos	do	contrato	da	dívida	com	a	União,	
com as alterações promovidas pelas Leis Complementares 148/14 e 156/16, foram 
calculados em R$ 3,45 bilhões. Em razão da natureza precária da liminar, esses va-
lores suspensos foram empenhados e liquidados, e registrados como pendentes de 
pagamento em restos a pagar processados. Se computados esses valores, o total do 
serviço da dívida em 2019 alcançaria R$ 4,307 bilhões, montante que foi consignado 

para a rubrica correspondente no Balanço Orçamentário do Estado.

 Por sua vez, o serviço da dívida externa apresentou incremento, subindo de R$ 
433,6 milhões em 2018, para R$ 570,8 milhões em 2019. Esse incremento pode ser 
explicado	pela	maior	cotação	do	dólar	e	pelo	aumento	das	taxas	de	juros	flutuantes	
dos	contratos	externos	no	decorrer	do	ano.	Além	disso,	se	verificou	o	final	do	período	
de	carência	dos	contratos	Proconfis	II	–	BID	e	Proconfis	II	–	BIRD,	e	aumento	da	taxa	
de amortização do contrato Reestruturação de Dívida – BIRD, que tem cronograma 
customizado.

 A Tabela 1.7 apresenta o serviço discriminado da dívida pública estadual nos 
últimos	3	anos,	os	valores	suspensos	de	pagamento	à	União	com	amparo	na	liminar	
do STF e o serviço total da dívida caso não ocorressem as suspensões.

 Em 2019, o serviço da dívida atingiu o percentual de 2,7% da Receita Líquida 
Real	(RLR),	apresentando	um	aumento	em	relação	ao	verificado	em	2018,	que	foi	de	
2,4%. O serviço da dívida interna correspondeu a R$ 286,6 milhões, equivalente a 
0,9% da RLR, e o serviço da dívida externa correspondeu a R$ 570,8 milhões, equiva-
lente a 1,8% da RLR.

	 Na	classificação	econômica,	R$	360	milhões	corresponderam	ao	pagamento	de	
juros e outros encargos, e R$ 497 milhões ao pagamento de amortizações.
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TABELA 1.7 - SERVIÇO DISCRIMINADO DA DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL - ADM. DIRETA - 2017-2019 R$ mil
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TABELA 1.8 - PAGAMENTOS DA DÍVIDA PÚBLICA EM VALORES CORRENTES E DEFLACIONADOS E POR 
COMPROMETIMENTO DA RLR E DA RCL

 A Tabela 1.8 apresenta o serviço anual com o paga-
mento da dívida pública no período de 2010 a 2019, em 
valores	 correntes	 e	 valores	 constantes	 (deflacionados),	
mostrando o comprometimento do mesmo em relação à 
Receita Líquida Real (RLR) e à Receita Corrente Líquida 
(RCL). Nos últimos quatro anos, o serviço total da dívida 
cai acentuadamente, o que é explicado pelas interrup-
ções	e	carências	verificadas,	no	período,	dos	pagamentos	
da	dívida	com	a	União.	O	Gráfico	1.3	ilustra	os	valores	do	
serviço	 anual	 da	 dívida	 deflacionado	 no	período	 2010-
2019.

R$ mil

*	Valores	deflacionados	pelo	IGP-DI	a	preços	médios	de	2019.
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GRÁFICO 1.3 - SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA 2010-2019

Obs:	valores	defl	acionados	a	preços	médios	de	2019.
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I.5 - A SITUAÇÃO DA DÍVIDA COM O
GOVERNO FEDERAL
 A Lei Complementar nº 148/14 determinou a al-
teração dos encargos das dívidas dos Estados com a 
União	amparadas	na	Lei	9.496/97	e	na	Medida	Provisó-
ria nº 2192-70/01 (PROES), a serem aplicados a partir de 
janeiro de 2013, constituindo-se em juro a taxa nominal 
de 4% ao ano e atualização monetária mensal com base 
no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IP-
CA-IBGE),	 ficando	esses	encargos	 limitados	à	 taxa	 refe-
rencial Selic. Além disso, o art. 3º determinou a aplicação 
de desconto do saldo devedor no valor correspondente 
à diferença entre o montante apurado em 1º de janeiro 
de 2013 e aquele que seria apurado utilizando a variação 
acumulada da taxa Selic desde a assinatura dos contra-
tos. Ademais, o artigo 4º da Lei determinou que os efeitos 
financeiros	dessas	alterações	deveriam	ser	aplicados	ao	
saldo devedor, mediante aditamento contratual. 

 A Lei Complementar nº 156/16, que criou o Plano 
de Auxílio aos Estados e ao Distrito Federal, autorizou 
medidas que foram pactuadas no acordo federativo de 
junho de 2016, entre os Governadores e o Ministério da 
Fazenda, entre as quais a ampliação do prazo em até 
240	meses	para	o	pagamento	das	dívidas	refinanciadas,	
o afastamento do limite de comprometimento da Recei-
ta Líquida Real no pagamento das parcelas e a consoli-

dação	dos	 saldo	das	dívidas	do	 refinanciamento	da	 Lei	
9.496/97 e da Medida Provisória nº 2.192-70/01 (Proes). 
Além disso, a Lei autorizou um plano de carência a partir 
de julho de 2016 consistindo na redução extraordinária 
da prestação mensal por 24 meses, o alongamento de 
dívidas com o BNDES, o parcelamento em 24 meses de 
valores não pagos em razão de liminares concedidas em 
2016 no âmbito das discussões quanto ao critério da ca-
pitalização da taxa Selic, o prazo adicional de 240 meses 
no	pagamento	de	dívidas	refinanciadas	com	base	na	Lei	
nº 8.727/93, além de promover alterações em regras do 
Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal. Dentre as 
alterações destas regras, encontram-se a estipulação, em 
caso de atraso nos pagamentos das obrigações mensais, 
de juros de mora de 1% ao mês sobre os valores em atra-
so e a imputação, por meta não cumprida, de amortização 
extraordinária, de valor correspondente a 0,20% de um 
doze avos da Receita Corrente Líquida.

 Em acréscimo, o artigo 4º da LC 156/16 estipulou 
que para a celebração da extensão do prazo em até 240 
meses	das	dívidas	refinanciadas	(de	que	trata	o	art.	1º	da	
Lei) e do plano de carência de 24 meses a partir de julho 
de	2016	(de	que	trata	o	art.	3º	da	Lei),	deve	ficar	estabele-
cida a limitação por parte dos Estados e DF, nos dois exer-

cícios subsequentes à assinatura do aditivo contratual, do 
crescimento anual das despesas primárias correntes à va-
riação do IPCA-IBGE (“teto de gastos”). O artigo da Lei 
prevê que o não cumprimento desta medida implicará 
a revogação do prazo adicional e do plano de carência, 
e	que	caso	revogado	o	prazo	adicional,	ficam	afastados	
seus	efeitos	financeiros,	devendo	o	ente	restituir	à	União	
os valores diferidos por força do mesmo nas prestações 
subsequentes, à proporção de um doze avos por mês, 
aplicados os encargos contratuais de adimplência.

 Em 27 de setembro de 2017, foram assinados os Ter-
mos de Convalidação de Valores, previstos no Decreto nº 
8.616/15, que recalcularam e convalidaram os saldos  da 
dívida	do	RS	refinanciada	com	a	União	pela	Lei	9.496/97	
e	dos	empréstimos	firmados	ao	amparo	da		Medida	Pro-
visória	nº	2192-70/01	(PROES),	para	fins	de	atendimento	
das condições de adoção das medidas da Lei Comple-
mentar nº 148/14.

 Em dezembro de 2017, foram celebrados dois adi-
tivos	contratuais	com	a	União	o	primeiro	para	adesão	do	
Estado às medidas estabelecidas na Lei Complementar nº 
148/14, e o segundo para adesão às medidas estabeleci-
das no artigo 1º da Lei Complementar nº 156/16. Com o 
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primeiro aditivo, foram convalidados os valores da dívida 
declarados no Termo de Convalidação de Valores e dada 
efetividade	 legal	 à	 alteração	 dos	 encargos	 financeiros	
previstos na Lei. No segundo aditivo, foi dada efetividade 
legal à extensão do prazo de pagamento da dívida para 
até abril de 2048, à consolidação dos saldos da dívida re-
financiada	pela	Lei	9.496/97	e	do	PROES,	ao	afastamento	
do limite de comprometimento da Receita Líquida Real e 
ao recálculo das prestações mensais com base na Tabela 
Price. Também neste segundo aditivo foi pactuada limita-
ção do crescimento anual das despesas primárias corren-
tes (“teto de gastos”), e as penalidades pelo descumpri-
mento previstas na Lei.

 Na Tabela 1.9 é mostrada a evolução do total da dí-
vida oriunda da Lei 9.496/97 e do PROES, a evolução das 
participações intralimite e extralimite, além do montante 
do resíduo, no período 1998-2016. Para 2017 em diante, 
são apresentados os saldos devedores que consideram 
os recálculos que resultaram nos Termos de Convalidação 
de Valores, e as ocorrências posteriores. Considerando a 
ação de consolidação dos saldos, inclusive da conta re-
síduo, um único saldo devedor passa a ser apresentado. 
Com o afastamento do limite de comprometimento da re-
ceita no pagamento da dívida, deixa de existir a possibili-
dade de geração futura de resíduo, tal como era calculado. 
Para 2019, o saldo devedor alcançou R$ 66.914.863.527.

 No exercício de 2019, a dívida sofreu a atualização 
monetária	mensal	pelo	Coeficiente	de	Atualização	Mone-
tária	–	CAM,	definido	no	Anexo	II	do	Decreto	nº	8.616/15,	
que regulamentou a Lei Complementar nº 148/14, o qual 

apresentou uma variação acumulada de 2,0469%. Nos úl-
timos sete anos, a variação acumulada anual do CAM  foi 
a observada conforme a Tabela 1.10.

TABELA 1.9 - EVOLUÇÃO DA DÍVIDA DA LEI 9.496/97 E PROES-RS - 
1998-2019

TABELA 1.10 - COEFICIENTE DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - 2013-2019

R$ mil

*Obs:  Em 2016, um saldo de R$ 686,7 milhões correspondente a não pa-
gamentos amparados em liminar do STF, está incluído no valor da coluna 
Resíduo.
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 Como já mencionado, em agosto de 2017, o Estado 
obteve liminar no STF que o permitiu interromper o pa-
gamento	da	dívida	com	a	União	a	partir	da	parcela	de	ju-
lho daquele ano. Assim, as prestações devidas a partir daí 
deixaram de ser pagas. Por consequência, não ocorreram 
os abatimentos previstos no cronograma de amortizações 
dessa dívida, e as parcelas de juros  das prestações não 
pagas vêm sendo acumuladas ao saldo devedor.

	 Em	2019,	os	pagamentos	do	serviço	da	dívida	refi-
nanciada	junto	à	União	continuaram	suspensos,	em	vista	
de permanecer sem alteração aquela liminar. Os paga-
mentos suspensos na competência de 2019, relativos às 
parcelas mensais devidas, foram calculados em R$ 3,45 
bilhões, conforme demonstrado na Tabela 1.11.
 
 Os valores suspensos de pagamento (liminar obtida 
no STF da competência de 2017),na ordem de R$ 1,004 
bilhão, mais os valores da competência de 2018 – R$ 
3,198 bilhões, e mais os valores da competência de 2019 
– R$ 3,450 bilhões, somam o total de R$ 7,651 bilhões, 
sem	aplicação	de	atualização	ou	encargos.	No	Gráfico	1.4	
é ilustrada a evolução acumulada mensal desse indicador.

 Dado que a suspensão de pagamentos tem amparo 
em uma medida liminar do STF, sem julgamento de mé-
rito e tecnicamente passível de reversão, chamamos tais 
valores de pendência jurídica.

TABELA 1.11 - PARCELAS CALCULADAS DA DÍVIDA REFINANCIADA 
COM A UNIÃO - 2019

R$ mil
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GRÁFICO 1.4 - PAGAMENTOS SUSPENSOS LIMINAR STF - VALORES ACUMULADOS
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I.6 - DÍVIDA CONSOLIDADA E LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO
 A Dívida Pública Consolidada engloba as dívidas 
da administração direta e entes da administração indire-
ta,	sendo	definida	pelas	Resoluções	nº	40	e	nº	43/01	do	
Senado Federal como o montante total das obrigações 
financeiras,	inclusive	as	decorrentes	de	emissões	de	títu-
los públicos, assumidas em virtude de leis, contratos ou 
convênios e da realização de operações de crédito para 
amortização em prazo superior a 12 meses e dos precató-
rios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não 
pagos durante a execução do orçamento em que tenham 
sido incluídos. A Dívida Consolidada Líquida é a “dívi-
da pública consolidada deduzidas as disponibilidades de 
caixa,	as	aplicações	financeiras	e	os	demais	haveres	finan-
ceiros”.

 Conforme destacado pelo Relatório de Gestão Fis-
cal do Estado, a Dívida Consolidada do Estado em 2019 
totalizou R$ 89,3 bilhões, apresentando um crescimento 
de 6% em relação ao ano de 2018, como apresentado na 
Tabela 1.12. A dívida interna teve crescimento nominal 
de	5,9%,	refletindo	principalmente	a	acumulação	de	juros	
das parcelas suspensas de pagamento da dívida da Lei 
9.496/97	e	a	variação	do	CAM	(coeficiente	de	atualização	
monetária), enquanto a dívida externa aumentou 1,8%. 
Os precatórios apresentaram expansão de R$ 1,2 bilhão, 

ou 11% em termos percentuais, em relação ao saldo de 
2018. 
Não houve deduções sobre o valor da Dívida Consolidada 
para apuração da Dívida Consolidada Líquida (DCL), em 
razão da diferença das contas Disponibilidades de Caixa 
Bruta e Restos a Pagar Processados não ter apresentado 
valor positivo. A Disponibilidade de Caixa Bruta aumentou 
de R$ 2,9 bilhões em 2018 para R$ 3,0 bilhões em 2019, 
e os Restos a Pagar Processados	apresentaram	significa-
tivo aumento, passando de R$ 8,5 bilhões em 2018 para 
R$ 12,4 bilhões em 2019. Na conta Restos a Pagar Proces-
sados incluem-se a dívida suspensa de pagamento junto 
a	União	(R$	7,65	bilhões),	a	folha	de	pagamentos	bruta	de	
dezembro e do 13º salário de 2019 (R$ 3,8 bilhões), além 
de outras despesas de custeio e investimento.

TABELA 1.12 - COMPOSIÇÃO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - 2018-2019

em R$ mil

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal.
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 O passivo do Tesouro do Estado no Sistema Inte-
grado de Administração do Caixa (SIAC), representado 
pela	conta	Resgate,	registrou	ao	final	de	2019	o	valor	ne-
gativo de R$ 20,5 bilhões, conforme o Sistema Finanças 
Públicas do Estado (FPE). O SIAC é constituído por diver-
sas	contas	de	depósito,	tendo	a	finalidade	de	centralizar	
as	 disponibilidades	 financeiras	 das	 empresas,	 fundos,	
convênios e órgãos públicos estaduais em uma única con-
ta centralizadora, propiciando a concentração das aplica-
ções	financeiras	e	a	flexibilização	no	direcionamento	dos	
recursos. A administração do SIAC tem a incumbência de 
apropriar a remuneração dos recursos de cada conta. En-
tre as principais contas de depósito registradas no SIAC 
incluem-se: Depósitos Judiciais (R$ 10,6 bilhões), Progra-
ma de Reforma do Estado (R$ 3,1 bilhões), Fundo Fomen-
tar-RS (R$ 759 milhões), Fundo da Educação Básica – Fun-
deb (R$ 584 milhões) e Fundo de Reaparelhamento do 
Poder Judiciário (R$ 441 milhões).

 Como, ao longo dos anos, o Tesouro procedeu a 
mais	resgates	do	que	devoluções,	como	forma	de	finan-
ciamento	do	déficit	fiscal	corrente,	a	conta	Resgate	do	Te-
souro	no	SIAC	acumula	valor	negativo	significativo.	Essa	
conta Resgate, enquanto não liquidada, representa um 
passivo do Tesouro junto ao SIAC. 

 Em relação aos Depósitos Judiciais, que abrange 
valores disponibilizados com base nas Leis Estaduais nº 
11.686/01	e	nº	12.069/04,	o	 saldo	utilizado	ao	final	de	
2019 (R$ 10,6 bilhões) é levemente inferior ao saldo ao 
final	de	2018	(R$	10,7	bilhões),	em	razão	de	devoluções	e	
de não terem ocorrido novos saques por parte do Tesou-
ro do Estado. Em decorrência da utilização desses recur-
sos, o Tesouro despendeu a título de rendimentos, no ano 
de 2019, R$ 474,8 milhões, conforme o Balanço Geral do 
Estado.

 A Resolução nº 40/01 do Senado Federal, em cum-
primento à Lei de Responsabilidade Fiscal, estabeleceu 
um limite para a  Dívida Consolidada Líquida (DCL) dos 
Estados e Distrito Federal, correspondente a duas vezes 
a sua Receita Corrente Líquida (RCL). Essa Resolução de-
terminou uma trajetória de ajustamento, na qual o even-
tual	excedente	em	relação	ao	limite,	obsevado	ao	final	de	
2001,	deveria	ser	reduzido	a	cada	exercício	financeiro.	

 A relação percentual DCL/RCL em 2016, último ano 
desta	trajetória	de	ajustamento,	alcançou	212,95%,	fican-
do acima do limite estabelecido em 200%. Em 2019, o 
percentual atingido foi de 224,38%.

 O art. 31 da Lei de Responsabilidade Fiscal estabe-
lece condições para a recondução da dívida ao limite, e 
prevê que enquanto perdurar o excesso, o ente que nele 
houver	incorrido	fica	proibido	de	realizar	qualquer	opera-
ção de crédito interna ou externa. 

 De acordo com o limite legal previsto no inciso III do 
art. 167 da Constituição Federal – conhecido como “regra 
de	ouro”	–	e	definido	na	Resolução	do	Senado	nº	43/01,	
é vedada a realização de operações de créditos que ex-
cedam o montante das despesas de capital, ressalvadas 
as autorizadas mediante créditos suplementares ou espe-
ciais	com	finalidade	precisa,	aprovadas	pelo	Poder	Legis-
lativo por maioria absoluta. Conforme o Relatório Resu-
mido da Execução Orçamentária – Anexo 9, publicado no 
site da Secretaria da Fazenda, na execução do exercício 
de 2019, as receitas de operações de crédito alcançaram 
R$	191,868	milhões,	ficando	inferiores	às	despesas	de	ca-
pital – liquidadas mais as inscritas em restos a pagar não 
processados – que alcançaram R$ 2,541 bilhões. Dessa 
forma, o limite foi amplamente obedecido.
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I.7 - PRECATÓRIOS E REQUISIÇÕES DE
PEQUENO VALOR (RPV)
 O pagamento dos valores resultantes das condena-
ções judiciais transitadas em julgado contra a Fazenda Pú-
blica Estadual é feito mediante Precatório ou Requisição 
de Pequeno Valor expedidos pela Justiça. De acordo com 
a Lei Estadual nº 14.757/15, as obrigações enquadráveis 
em Requisições de Pequeno Valor são aquelas cujo valor 
da decisão judicial, devidamente atualizado, não exceda 
a dez salários mínimos. Este enquadramento garante tra-
mitação e pagamento mais rápidos que aqueles para os 
Precatórios.

	 O	Rio	Grande	do	Sul	apresentou	ao	final	de	2019	
estoque de Precatórios vencidos e não pagos da ordem 
de R$ 15,1 bilhões – segundo informações do Poder Ju-
diciário, sendo aqueles expedidos pelo Tribunal de Justi-
ça do Estado, pelo Tribunal Regional do Trabalho e pelo 
Tribunal Regional Federal. Este valor revela uma peque-
na	redução	em	relação	ao	estoque	informado	ao	final	de	
2018, que era na ordem de R$ 15,8 bilhões.

 A Emenda Constitucional 62/09 criou um regime es-
pecial de pagamento de Precatórios. Por este regime, ao 
Rio Grande do Sul foi determinada a destinação anual de 
1,5% da Receita Corrente Líquida (RCL), em contas espe-
cíficas	para	este	fim.

  O pagamento de Precatórios no RS é efetuado pelo 
Poder	Judiciário,	com	os	recursos	financeiros	disponibili-
zados mensalmente pelo Tesouro do Estado. Etapas an-
teriores ao pagamento pelo Poder Judiciário, relativas ao 
processamento da despesa, como ordenação, empenho 
e liquidação, ocorrem na área da Secretaria da Fazenda. 
Em 2019 o Tesouro do Estado efetuou depósitos em mon-
tante equivalente a R$ 571,6 milhões, conforme mostra a 
Tabela 1.13.

TABELA 1.13 - DEPÓSITOS PARA PAGAMENTOS DE 
PRECATÓRIOS - 2015-2019

TABELA 1.14 - PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS, CONFORME MODALIDADE - 2018-2019

R$ mil

R$ mil

Fonte: Sistema FPE.

  Atualmente, o pagamento de Precatórios segue três vias distintas: por meio do critério da or-
dem cronológica e de preferências, por meio de acordos via Câmara de Conciliação e Precatórios e 
por compensação com débitos inscritos em dívida ativa - programa COMPENSA-RS. 

	 Conforme	verificado	no	Sistema	FPE,	os	pagamentos	nessas	três	modalidades	atingiram	mon-
tantes em 2018 e 2019 conforme a Tabela 1.14.

  Na tabela 1.17 de Precatórios em 2019 – R$ 1,552 bilhão, é o maior já registrado anualmente 
pelo Estado. Cabe registrar também que, em vista da inscrição de Precatórios no ano ter registrado 
R$ 1,042 bilhão, observamos que em 2019, de forma inédita, o volume de pagamentos superou o 
de novas inscrições. Cabe destacar que esse resultado se deve muito à efetividade do programa de 
compensação de débitos – Compensa-RS.
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 O programa Compensa-RS foi instituído pelo De-
creto nº 53.974, de 21 de março de 2018, e regulamenta 
a compensação de débitos inscritos em dívida ativa com 
Precatórios vencidos do Estado, suas autarquias e funda-
ções. Com esse programa, pessoas físicas e jurídicas po-
dem quitar ou abater suas dívidas, de natureza tributária 
ou não, por meio do encontro de contas com valores que 
lhe são devidos pelos entes públicos através de Precató-
rios. 

 Quanto às Requisições de Pequeno Valor (RPVs), a 
Tabela	 1.15	 apresenta	 os	 dispêndios	 verificados	 anual-
mente no período de 2017 a 2019, em ações relativas à  
administração estadual, inclusive o Instituto de Previdên-
cia do Estado (IPE). Em 2019, tais dispêndios chegaram a 
R$	362	milhões,	significativamente	abaixo	do	verificado	
em 2018 – R$ 566 milhões. 

 Os dispêndios com RPVs ocorrem na forma de pa-
gamento direto pelo Tesouro do Estado, ou na forma de 
sequestros em conta bancária governamental por parte 
do Poder Judiciário. Quando ocorrem na forma de se-
questros, contrariam a ordem das etapas de despesa, e 
criam pendências em relação ao reconhecimento formal 
da despesa e à regularização de empenhos. 

 Em 2019, empreendeu-se grande esforço no senti-
do de colocar em dia os pagamentos do estoque de RPVs, 
e dessa forma contribuir na minimização dos sequestros 
judiciais. Os casos e os valores de sequestros judiciais 
apresentaram uma redução expressiva em relação ao ano 
anterior – de 45.929 casos em 2018, caíram para 12.451 
casos em 2019, enquanto o valor passou de R$ 258 mi-
lhões em 2018 para R$ 56 milhões em 2019. As ocorrên-
cias de complementos de RPVs2, via de regra todos obje-
to de sequestros, apresentaram redução drástica.

 Esses resultados podem ser atribuídos a uma série 
de	melhorias	 nos	 fluxos	 administrativos,	 planejados	 em	
conjunto com a Procuradoria-Geral do Estado, e também 
de discussões e ações com grupos de juízes e a Corre-
gedoria-Geral de Justiça, no sentido de buscar melhorias 
no processamento igualmente no âmbito do Poder Judi-
ciário. Entre as melhorias de processo implementadas no 
pagamento de RPVs, podemos destacar:

a) Recebimento centralizado das RPVs em Porto Ale-
gre;
b) Publicação das planilhas de cálculo das RPVs no 
site da Secretaria da Fazenda;
c) Criação de nova rotina para pagamento dos com-

plementos, de forma a evitar os sequestros;
d) Implantação do sistema de RPV Eletrônica, com 
uso obrigatório pelas Varas Judiciais, em acordo com 
a Corregedoria-Geral de Justiça (ver detalhes no ane-
xo Resultados das Ações de Gestão e Avanços Insti-
tucionais);
e) Centralização do processamento e pagamento no 
Tesouro do Estado das RPVs oriundas das Autarquias 
e Fundações;
f) Aprimoramento do trabalho de advocacia preven-
tiva por parte da Procuradoria-Geral do Estado ao 
longo dos anos, com forte impacto em 2019.

2 Complementos de RPVs se tratam de recursos apresentados pelos beneficiários 
após o pagamento da RPV, requerendo pagamentos de correção monetária, ju-
ros, devolução de retenções, entre outros. Com o pagamento tempestivo e apri-
moramento dos fluxos reduziu-se estas possibilidades de questionamentos, além 
de permitir aferição objetiva destes direitos.
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	 A	redução	nos	últimos	anos	verificada	no	dispêndio	com	RPVs	pode	ser	atribuída	principalmente	à	redução	do	
limite de valor da ação para o enquadramento, de 40 para 10 salários mínimos, nas ações que transitarem em julgado 
após 17/11/2015, conforme Lei Estadual nº 14.757/15, à redução do montante de sequestros judiciais e ao sucesso dos 
acordos judiciais envolvendo ações coletivas (ver detalhes no anexo Resultados das Ações de Gestão e Avanços Institu-
cionais). 

 Nos últimos três anos, o Tesouro do Estado despendeu com o pagamento de Precatórios e RPVs o expressivo valor 
de R$ 4,4 bilhões, o que resulta numa média de quase R$ 1,1 bilhão/ano, valor pouco abaixo da folha de salários líquida 
mensal do Poder Executivo. Esse resultado é uma inequívoca demonstração do esforço no cumprimento dessas obriga-
ções,	que	todavia	passaram	a	assumir	um	peso	muito	significativo	dentro	do	apertado	orçamento	fiscal.	Recentemente,	o	
esforço	de	colocação	do	pagamento	de	RPVs	em	dia,	isto	é,	redução	do	estoque	em	carteira,	e	a	verificação	da	quitação	
de Precatórios em volume superior às novas inscrições, são indicações de mudança na trajetória de desequilíbrio que 
existia na adminstração destes passivos.

TABELA 1.15 - DISPÊNDIO COM RPVS - ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL - 2017-2019
R$ mil

Fonte: Sistema FPE.
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 Nesta seção, são apresentados alguns indicadores 
de	dívida,	 receita	 e	 resultado	fiscal	 (resultado	primário)	
das unidades federativas brasileiras (Estados e Distrito 
Federal), de forma a permitir uma análise comparativa 
dessas informações.

 Na Tabela 1.16, são apresentados indicadores da 
Dívida Consolidada Líquida e da Receita Corrente Líqui-
da das unidades federativas. O conjunto das unidades  
apresentou Dívida Consolidada Líquida (DCL) de R$ 818 
bilhões e Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 687 bi-
lhões no ano de 2019. A relação entre a DCL e a RCL, no 
consolidado desses entes, foi de 1,19, o que representou 
um decréscimo de 0,05 em relação a 2018, quando foi de 
1,24.

 As dívidas dos Estados de São Paulo, Minas Gerais, 
Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul, em 2019, somam R$ 
651 bilhões, e representam 80% do total das unidades da 
federação. A Receita Corrente Líquida desses Estados, no 
montante de R$ 323 bilhões, representa 47% das receitas 
do conjunto dos Estados.

 A relação entre a Dívida Consolidada Líquida e a 
Receita Corrente Líquida  do grupo dos quatro maiores 

devedores	em	2019	foi	2,02,	ficando	bastante	acima	da	
observada para o total, de 1,19. Para o Rio Grande do Sul, 
essa relação foi de 2,24, o que representa um pequeno 
acréscimo em comparação à relação de 2018, quando foi 
de 2,23. A maior relação é a do Rio de Janeiro (2,82), e a 
menor, a do Amapá (-0,08).

 Nas duas últimas colunas da Tabela 1.16, estão apre-
sentadas as variações percentuais, entre 2018 e 2019, 
verificadas	nas	Dívidas	Consolidadas	Líquidas	e	Receitas	
Correntes Líquidas. O Rio Grande do Sul teve um cresci-
mento da DCL de 6%, enquanto o crescimento da RCL foi 
de 5%. Cabe observar que a variação da dívida do Esta-
do	foi	superior	à	verificada	para	o	conjunto	das	unidades	
federativas (2%), enquanto que a receita apresentou um 
crescimento inferior ao do total (7%). O maior aumento 
na DCL ocorreu no Piauí (19%), e a maior queda no Ama-
pá (-794%). Pelo lado da RCL, o maior crescimento foi de 
Roraima (17%), e os menores do Rio de Janeiro e São Pau-
lo (1%).

I.8 - INDICADORES COMPARATIVOS DOS 
ESTADOS

TABELA 1.16 - DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA E RECEITA CORRENTE
LÍQUIDA DAS UNIDADES FEDERATIVAS BRASILEIRAS - 2018-2019

R$ milhões

Fonte: Relatórios de Gestão Fiscal - Secretarias Estaduais.
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R$ mil

 Na Tabela 1.17 são apresentados o Serviço da Dí-
vida, o Resultado Primário, o estoque de Restos a Pagar 
Processados, e o percentual destes em relação à Receita 
Corrente Líquida de cada uma das unidades federativas 
brasileiras. 

 Com relação ao Serviço da Dívida, os Estados do Rio 
de Janeiro e de Minas Gerais apresentaram os menores 
percentuais em relação à RCL (1% ambos), seguidos por 
Rio Grande do Sul e Rio Grande do Norte (2% ambos). Os 
maiores percentuais foram os de São Paulo e Mato Grosso 
(12% ambos). 

 Quanto ao Resultado Primário, os maiores em rela-
ção à Receita Corrente Líquida foram os registrados por 
Roraima (30%) e Amapá (26%). Os menores foram os re-
gistrados	 por	 Piauí	 (déficit	 equivalente	 a	 10%	 da	 RCL),	
Distrito Federal (1%) e Rio Grande do Sul (2%). Na soma, 
as unidades federadas tiveram um Resultado Primário de 
R$ 50,8 bilhões.

 O estoque de Restos a Pagar Processados apresen-
tados pelas unidades federadas, em seu conjunto, somou 
R$ 72,5 bilhões. Os maiores, individualmente observados, 
em relação à Receita Líquida Real, foram no Rio Grande 
do Sul (31%), no Rio de Janeiro (30%), Roraima (25%) e 
Minas Gerais (24%).

TABELA 1.17 - SERVIÇO DA DÍVIDA, RESULTADO PRIMÁRIO E RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS DAS UNIDADES FEDERATIVAS BRASILEIRAS - 2019

Fonte: Siconfi - Relatórios de Gestão Fiscal e Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária.
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CAPÍTULO 2
AVANÇOS NA QUESTÃO DA
DÍVIDA COM O GOVERNO
FEDERAL
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 Durante o ano de 2019, o Estado do RS seguiu ne-
gociando com o governo federal a sua adesão ao Regi-
me de Recuperação Fiscal, e paralelamente manteve con-
tinuidade na busca de outras soluções favoráveis e no 
acompanhamento de proposições técnicas e legislativas 
sobre	os	temas	da	dívida	pública	e	das	finanças	estaduais	
no âmbito da federação.

	 Em	4	de	fevereiro,	houve	um	primeiro	encontro	ofi-
cial do Governador do Estado Eduardo Leite com o Minis-
tro da Economia Paulo Guedes, em Brasília, para tratar da 
situação	financeira	do	Rio	Grande	do	Sul	e	das	condições	
de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal. 

 Em 26 de março aconteceu uma missão técnica da 
Secretaria do Tesouro Nacional no Estado para tratar do 
Regime de Recuperação Fiscal, sendo este o primeiro en-
contro	técnico	específico	sobre	o	assunto	na	nova	gestão.	
O principal objetivo da reunião foi repassar os critérios 
para as novas projeções de receitas e despesas do plano, 
atualizar as discussões dos pontos em aberto e consoli-
dar um cronograma de novas reuniões em Brasília para os 
meses seguintes.

 Com o objetivo de trocar informações e estabelecer 

um intercâmbio, técnicos da Secretaria da Fazenda reali-
zaram visita à Minas Gerais, outro Estado em situação de 
dificuldade	financeira	 e	 em	negociações	para	 a	 adesão	
ao Regime de Recuperação Fiscal. Nesse encontro, ocor-
rido em 5 de junho, foram trocadas diversas informações, 
em especial, as premissas e detalhamento da elaboração 
do cenário-base para o Plano do Regime de Recuperação 
Fiscal.

 Em 4 de junho, o governo federal protocolou jun-
to ao Congresso Nacional o Projeto de Lei Complemen-
tar 149/2019, que estabelece o Programa de Acompa-
nhamento e Transparência Fiscal, o Plano de Promoção 
do Equilíbrio Fiscal e altera as Leis Complementares nº 
101/2000 e 156/16, entre outras. O “Plano Mansueto”, 
como foi apelidado desde sua concepção, implementa 
um	novo	programa	de	auxílio	financeiro	a	Estados	e	Mu-
nicípios, pelo qual são viablizadas a contratação de opera-
ções	de	crédito	com	aval	da	União	pelos	entes	federados,	
condicionada	à	adoção	de	medidas	de	ajuste	fiscal.	Os	
valores	autorizados	dependem	de	uma	classificação	dos	
entes por capacidade de pagamento, a qual é calculada 
com base em uma portaria do Tesouro Nacional, e leva em 
conta o endividamento, a poupança corrente e a liquidez 

do ente. A nota da capacidade de pagamento varia de A 
(melhor nota) a D (pior). Seriam autorizados a contratar 
operações de crédito no âmbito do Plano Mansueto os 
entes com nota melhor ou igual a C. Complementarmen-
te, o Projeto de Lei institui o Programa de Acompanha-
mento e Transparência Fiscal, no qual serão estabelecidos 
compromissos de equilíbrio e de transparência. 

 Importante destacar que o Plano Mansueto tam-
bém altera o dispositivo da Lei Complementar 156/16 
referente ao chamado “teto de gastos”, que como con-
trapartida à concessão de alongamento em 20 anos do 
prazo para pagamento das dívidas dos Estados com a 
União,	manda	limitar	o	crescimento	das	despesas	primá-
rias	correntes	à	variação	da	inflação	pelo	IPCA.	O	Projeto	
de Lei concede mais dois anos de prazo para os entes fe-
derados se adequarem ao “teto de gastos”, antes de in-
correrem nas penalidades previstas, quais sejam: a revo-
gação da concessão do prazo adicional de 20 anos para 
pagamento	das	dívidas	com	a	União	e	da	redução	extra-
ordinária concedida por 24 meses no valor das parcelas 
devidas,	além	do	afastamento	dos	efeitos	financeiros	do	
alongamento da dívida, com obrigação do ente federado 
restituir	à	União	os	valores	diferidos	por	 força	do	prazo	
adicional em prestações subsequentes, conforme § 1º e 

PLANO MANSUETO (PLC 149/2019)
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2º do art. 4º da LC 156/2016. Essa alteração contida no 
Plano é de grande importância, haja vista que o Tesouro 
Nacional estima que mais da metade dos entes não con-
seguirão cumprir esta regra de gastos.

	 Com	relação	a	esse	assunto,	a	STN	notificou	o	Es-
tado do RS, no início de outubro, quanto ao descumpri-
mento do limitador de gastos durante o exerício de 2018. 
Conforme	nota	técnica	da	STN:	“o	IPCA	oficial	registrado	
ficou	em	3,75%,	o	que	impôs	um	limite	mais	restritivo	ao	
crescimento de despesas primárias dos Estados e DF do 
que o originalmente previsto”. O Estado apresentou re-
curso administrativo em 17 de outubro, solicitando a não 
aplicação de penalidade, alegando entre outras questões, 
a existência do Projeto mencionado no parágrafo acima, 
que	flexibiliza	a	regra	do	teto	de	gastos.	Este	é	um	ponto	
de muita atenção, haja vista que a penalidade de uma de-
cisão	final	contrária	implicaria	a	devolução	do	diferencial	
de parcelas estimada em mais de R$ 7 bilhões, no prazo 
de 12 meses, situação que desequilibraria completamen-
te	o	fluxo	de	caixa	do	Estado.

 Em 12 de julho, a Secretaria da Fazenda enviou à 
Secretaria do Tesouro Nacional o cenário-base do Pla-
no de Recuperação Fiscal do Estado, bem como as notas 
técnicas contendo a descrição da metodologia utilizada 

na projeção desse cenário. O cenário enviado considera 
a	projeção	fiscal	sob	o	quadro	 real,	 sem	as	medidas	de	
ajuste para o ano corrente e os seis anos seguintes.

 No mês de outubro foi novamente entregue o ce-
nário-base do Plano de Recuperação Fiscal do RS, com 
os ajustes solicitados pela Secretaria do Tesouro Nacio-
nal, juntamente com o cenário ajustado, que demonstra 
a	projeção	fiscal	para	os	próximos	seis	anos	consideran-
do os efeitos das medidas de ajuste indicadas e a serem 
tomadas pelo Estado, visando à convergência ao equilí-
brio	fiscal.	O	plano	de	medidas	apresentado,	necessário	
para adesão ao Regime de Recuperação Fiscal, tem um 
impacto de R$ 63 bilhões nas contas estaduais em seis 
anos. Entre as diversas medidas, constam projetos para 
limitar	o	crescimento	e	aumentar	a	eficiência	dos	gastos	
públicos, a carência no pagamento de dívidas, a contrata-
ção de operações de crédito, a privatização de empresas 
estatais, a alienação de bens, o aumento nas receitas pró-
prias, além de contingências nas despesas de pessoal e 
nos benefícios da previdência.

 Em 5 de novembro, o Ministro da Economia apresen-
tou ao Senado Federal a PEC Emergencial (PEC 186/19), 
dispondo sobre medidas permanentes e emergenciais de 

controle do crescimento das despesas obrigatórias e de 
reversão	do	desequilíbrio	fiscal	da	União	e	dos	governos	
locais.

 O Projeto prevê que uma série de medidas deverão 
ser adotadas imediatamente, caso a Regra de Ouro seja 
descumprida (caso a emissão de dívida estiver sendo su-
perior às despesas de capital e consequentemente estiver 
financiando	despesas	correntes),	ou,	no	caso	de	Estados	
e Municípios, caso a relação entre despesas correntes e 
receitas correntes supere o percentual de 95%. 

 Entre essas medidas, com duração prevista de dois 
anos, estão: a vedação de novas despesas obrigatórias, 
vedação da promoção de funcionários públicos, vedação 
de concursos e criação de cargos públicos, bem como o 
reajuste de salários, possibilidade de redução da carga 
horária de funcionários públicos em até 25%, com redu-
ção salarial proporcional, destinação de eventual superá-
vit	financeiro	para	o	pagamento	da	dívida	pública,	veda-
ção da concessão ou ampliação de benefícios tributários, 
e destinação de 25% do valor economizado com a redu-
ção de despesas obrigatórias para obras públicas de in-
fraestrutura.

 Na relação de medidas permanentes, incluem-se 

PEC EMERGENCIAL (PEC 186/2019)
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a	 reavaliação	 dos	 benefícios	 fiscais	 a	 cada	 quatro	 anos	
– quanto a aspectos como efetividade e proporcionali-
dade, a proibição de criação, ampliação e renovação de 
incentivos	fiscais	pela	União	se	o	montante	de	todos	os	
benefícios superarem 2% do Produto Interno Bruto (PIB), 
a vedação de lei ou ato que conceda o pagamento de 
pessoal com efeitos retroativos e a condução pelos entes 
federativos	de	políticas	fiscais	de	forma	a	manter	a	dívida	
pública em níveis que assegurem a sua sustentabilidade. 
Outra medida proposta é a facilitação da quebra da Re-
gra de Ouro por meio de votação simples em turno único.

 No mesmo pacote de medidas constitucionais pro-
postas pelo Ministério da Economia para o reequilíbrio 
fiscal	no	qual	se	encontra	a	PEC	Emergencial,	está	a	PEC	
do Pacto Federativo (PEC 188/19). Esta PEC pretende 
conceder	maior	autonomia	financeira	para	Estados	e	Mu-
nicípios, descentralizar os recursos públicos e desvincular 
receitas, como forma de reduzir a rigidez orçamentária 
que engessa a gestão pública. 

 A PEC do Pacto Federativo repete algumas dispo-
sições da PEC Emergencial com relação ao contingen-
ciamento das despesas de pessoal e a concessão de be-

nefícios tributários, entre outros pontos, e propõe novas 
medidas como: extinção de municípios com menos de 
cinco mil habitantes cuja arrecadação de impostos cor-
responda	a	menos	de	10%	da	receita	total,	unificação	do	
piso dos gastos a serem aplicados nas áreas de saúde e 
educação, divisão dos royalties e participações especiais 
do	petróleo	do	pré-sal	de	titularidade	da	União	para	todos	
os Estados e Municípios, substituição do Plano Plurianual 
por uma lei orçamenária plurianual, criação do Conselho 
Fiscal	da	República	para	monitorar	a	política	fiscal	e	finan-
ceira, e restituição obrigatória ao caixa único do Tesouro 
do	ente	federado	do	saldo	financeiro	decorrente	dos	re-
passes duodecimais, entre outros. Além disso, a PEC do 
Pacto Federativo apresenta um dispositivo que vedaria a 
concessão	de	garantias,	pela	União,	a	operações	de	cré-
dito de Estados, DF e Municípios, a partir de 2026, exce-
tuadas as operações de crédito com organismos interna-
cionais multilaterais.

 Com relação ao PLP 149/19, o chamado “Plano 
Mansueto”, alguns textos alternativos, com a inclusão de 
novas propostas em relação ao original, começaram a cir-
cular, especialmente a partir do início do ano de 2020. En-
tre	essas	propostas	estão	a	flexibilização	da	regra	do	teto	
de gastos e mudanças  nas regras do Regime de Recu-

peração Fiscal. Com relação a esse último, inclui-se cláu-
sula de aumento do prazo do Regime para até dez anos. 
Nesse caso, seria aplicado uma redução extraordinária no 
pagamento das prestações das dívidas de forma regres-
siva no tempo, de maneira que no primeiro exercício as 
obrigações do ente estadual seria zero, aumentando pelo 
menos	dez	pontos	percentuais	a	cada	exercício	financei-
ro.

PEC PACTO FEDERATIVO (PEC 188/2019)
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CAPÍTULO 3
INDICADORES E PROJEÇÕES 
DA DÍVIDA ESTADUAL
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3.1 - INDICADORES DE PRAZO E DE
RISCO DA DÍVIDA ESTADUAL
 Segundo a literatura especializada, a análise de risco da dívida pú-
blica avalia a possibilidade de incidência de aumentos nos desembolsos 
do governo em decorrência de acréscimos não previstos no pagamento 
do serviço da dívida. Para tanto, os administradores devem avaliar regu-
larmente	o	impacto	potencial	de	choques	econômicos	e/ou	financeiros	
sobre os pagamentos de dívida e sobre o saldo devedor, bem como 
estabelecer um monitoramento em base contínua.
 
 Os principais riscos que podem ser avaliados tendo em vista as 
características	específicas	da	dívida	do	Estado	são	o	risco	de	mercado	e	
o	de	refinanciamento.	O	risco	de	mercado	está	associado	a	efeitos	mo-
dificadores	incidentes	sobre	a	dívida	e	que	decorrem	de	variações	nas	
condições de mercado, como alterações nas taxas de juros, câmbio e 
inflação.	O	chamado	risco	de	refinanciamento	está	associado	às	altera-
ções	nos	custos	para	refinanciar	uma	dívida	quando	do	seu	vencimento	
e,	em	casos	extremos,	à	impossibilidade	da	dívida	ser	refinanciada	em	
mercado.

 Os seguintes indicadores de prazo e risco foram levantados para 
subsididar a avaliação do risco de exposição da dívida do Estado:

• Serviço mensal da dívida, por indexadores, em 2020 e 2021;
• Percentual da dívida corrigida por índices de preço;

• Percentual de dívida em moeda externa;
•	Percentual	de	dívida	com	taxa	de	juros	flutuante;	e
• Prazo médio (Average Time to Maturity - ATM)

	 As	Leis	Complementares	nº	148/14	e	nº	156/16	alteraram	signifi-
cativamente	as	condições	financeiras	dos	contratos	financiados	no	âm-
bito da Lei 9.496/97, compreendendo redução na taxa de juros, alonga-
mento no prazo para pagamento e  eliminação do limite de pagamento 
das prestações, entre outras, impactando fortemente a análise de risco 
da dívida. 

	 O	Gráfico	3.1	apresenta	a	previsão	do	serviço	mensal	da	dívida	
para 2020 e 2021, destacando a composição de seus indexadores. Essa 
previsão	considera	o	pagamento	do	serviço	da	dívida	refinanciada	com	
a	União,	que,	entretanto,	sob	amparo	de	liminar	obtida	em	agosto	de	
2017, permanece suspenso pelo Estado. O serviço total da dívida para 
o exercício de 2020 está estimado em R$ 4,408 bilhões, e para o exercí-
cio de 2021 em R$ 4,550 bilhões. Desconsiderando os pagamentos da 
dívida	refinanciada	com	a	União,	o	serviço	total	da	dívida	para	o	exercí-
cio	de	2020	fica	estimado	em	R$ 919,2 milhões, e para o exercício de 
2021 em R$ 1,011 bilhão.
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 O serviço da dívida apresenta graus de exposição às 
flutuações	de	seus	indexadores,	em	especial	ao	Coeficien-
te de Atualização Monetária – CAM, que consiste no novo 
indicador	de	correção	da	dívida	com	a	União,	 introduzi-
do pela Lei Complementar nº 148/14, em substituição ao 
IGP-DI. O CAM considera a variação mensal acumulada 
do IPCA-IBGE, limitada pela variação mensal acumulada 
da taxa Selic que excede ao juro de 4% ao ano. As demais 
dívidas estão sujeitas às variações do Dólar, da Taxa de 
Juros de Longo Prazo – TJLP ou da taxa Selic.
 
 Em relação à dívida interna, é particularmente alta a 
exposição ao CAM e segundo a Tabela 1.2, no Capítulo 1, 
86,6%	da	dívida	estadual	é	indexada	por	esse	coeficien-
te. Com a eliminação do limite de comprometimento das 
prestações ao percentual da receita, em decorrência da 
Lei Complementar 156/16, o pagamento da dívida com a 
União	fica	bastante	relacionado	às	variações	desse	coefi-
ciente, e por consequência a fatores de risco de mercado, 
especialmente ao IPCA e à taxa SELIC,  que compõem o 
índice. 

 O principal fator de risco da dívida externa é a vo-
latilidade do câmbio e seu efeito sobre o serviço. A ex-
posição de uma dívida atrelada à moeda estrangeira em 

um determinado período é dada pela expectativa de pa-
gamento do seu principal e juros nesse período. A dívida 
estadual em moeda estrangeira, atualmente toda deno-
minada em Dólar, representa 11,2% da dívida total, como 
visto na seção 1.2, e para o ano de 2020, o serviço estima-
do desta dívida equivale a 14,6% do serviço total. A expo-
sição da dívida do Estado a moedas estrangeiras, em ra-
zão da participação percentual da mesma sobre a dívida 
total e do respectivo cronograma de vencimento, pode 
ser considerada relativamente pequena. No entanto, com 
a	significativa	oscilação	do	Dólar	verificada	ultimamente,	
essa análise passa a merecer maior atenção.

	 A	 dívida	 estadual	 sujeita	 a	 juros	 flutuantes,	 isto	 é,	
cujas	 taxas	de	 juros	aplicadas	aos	contratos	 são	fixadas	
a cada período pela cotação do mercado ou segundo re-
gras	do	órgão	financiador,	 é	de	13%	do	 seu	 total,	 con-
forme exposto na Seção 1.2. Os contratos externos, em 
sua	maior	parte,	 são	 remunerados	com	 juros	flutuantes.	
A dívida com o Banco Mundial – Reestruturação de Dívi-
da,	contém	 juros	 redefinidos	a	cada	mês,	baseados	nos	
patamares praticados no mercado londrino – taxa Libor. 
As dívidas junto ao Banco Interamericano de Desenvol-
vimento	–	BID	possuem	encargos	que	são	redefinidos	tri-
mestralmente pela taxa Libor e por taxas de spread do 

Banco.	A	exposição	da	dívida	do	Estado	a	juros	flutuantes,	
em razão da participação percentual no total, pode ser 
considerada relativamente pequena.

 O prazo médio de maturação das dívidas (Average 
Time to Maturity – ATM), ou Prazo Médio, é um usual in-
dicador de risco que tem como base o prazo de amorti-
zação. O ATM mensura a concentração de vencimentos 
da dívida no curto prazo e, consequentemente, o risco de 
refinanciamento.	

 De acordo com o apresentado na Tabela 3.1, o prazo 
médio de maturação da dívida estadual (ATM) é de 16,3 
anos. Esse indicador revela um aumento considerável do 
prazo médio em relação à situação anterior à implemen-
tação dos efeitos das Leis Complementares nº 148/14 
e	156/16.	Tal	 fato	 se	 justifica	pelo	 alongamento	por	20	
anos	no	prazo	da	dívida	com	a	União.	Este	alongamento	
representa um alongamento líquido de 10 anos no cro-
nograma de pagamento, visto que pela situação anterior 
já	havia	a	previsão	de	refinanciamento	do	resíduo	por	10	
anos, após o prazo inicial de 2028. Em particular, as dívi-
das externas indicam um ATM de 8,7 anos, repercutindo 
o prazo médio de todos os empréstimos efetuados em 
Dólares.
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TABELA 3.1 - EVOLUÇÃO DOS INDICADORES DE PRAZO E RISCO - 2016-2019 GRÁFICO 3.2 - PROJEÇÃO DO SALDO DA DÍVIDA PÚBLICA DO RS - 2020-2028

3.2 - PROJEÇÕES DE MÉDIO E LONGO PRAZO
 Nesta seção, são apresentadas algumas projeções de médio e longo prazo do sal-
do e do serviço da dívida pública estadual.

	 No	Gráfi	co	3.2	é	ilustrada	em	azul	a	projeção	do	saldo	da	dívida	estadual	no	pe-
ríodo de 2020 a 2028, em valores constantes, considerando o cumprimento no prazo 
de todos as obrigações a vencer. Essa projeção é uma curva decrescente, que indica o 
declínio gradativo da dívida ao longo do tempo.

	 No	mesmo	gráfi	co,	a	curva	laranja	ilustra	a	projeção	da	dívida	estadual	conside-
rando	a	manutenção	da	suspensão	dos	pagamentos	da	dívida	com	a	União,	por	hipóte-
se, até 2023. A curva descreve uma trajetória crescente, haja vista que os pagamentos 
em suspenso ocasionam o acúmulo de parcelas de juros não pagas, que devem ser 
acrescentadas	ao	saldo	devedor	fi	nal.
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 A situação de suspensão de pagamentos é uma 
situação provisória, garantida até o momento pela me-
dida cautelar concedida ao Estado em 2 de agosto de 
2017 pelo STF. A possível adesão do Estado ao Regime 
de Recuperação Fiscal (RRF), assegurará a continuidade 
da	suspensão	dos	pagamentos	à	União.	Conforme	a	Lei	
Complementar	nº	159/17,	com	a	adesão	ao	RRF,	a	União	
concederá redução extraordinária integral das prestações 
relativas aos contratos de dívidas administrados pela Se-
cretaria do Tesouro Nacional, por prazo igual ou inferior 
ao estabelecido para a vigência do Regime de Recupera-
ção Fiscal, a qual será de até 36 meses. Pelo mesmo prazo 
a	União	não	poderá	executar	as	contragarantias	em	caso	
de inadimplência em empréstimos por ela garantidos. Na 
hipótese de prorrogação do RRF, por até mais 36 meses, 
os pagamentos das prestações serão retomados de forma 
progressiva e linear, até que seja atingido o valor integral 
da prestação ao término do prazo da prorrogação.

 A trajetória do saldo da dívida estadual, conside-
rando o cumprimento de todas as obrigações contratuais 
dentro do seu prazo original, levaria a uma redução gra-
dual na relação da dívida total sobre a Receita Corrente 
Líquida	–	RCL.	O	Gráfi	co	3.3	ilustra	a	projeção	que	descre-
veria essa relação, até o ano de 2048, considerando duas 
hipóteses: a primeira, representada por uma linha azul, 
considera que haverá um crescimento real linear da RCL 
de 3% ao ano, e a segunda, representada por uma linha 
laranja, considera um crescimento real linear da RCL de 
1% ao ano, no período.

GRÁFICO 3.3 - PROJEÇÃO DA RELAÇÃO DÍVIDA TOTAL/RCL - 2020-2048

Obs: A relação dívida total/ RCL apresentada neste gráfi co não guarda identidade com a relação DCL/RCL, explicada na 
seção 1.6, base para o limite da Resolução nº 40/2001.
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GRÁFICO 3.4 - PROJEÇÃO DO SERVIÇO ANUAL DA DÍVIDA PÚBLICA POR GRUPOS DE ORIGEM - 2020-2048	 O	Gráfi	co	3.4	apresenta	a	projeção	do	serviço	anual	
da dívida estadual até o ano de 2048, a preços constantes. 
Esta projeção considera os cronogramas de pagamento 
atuais, incluindo o pagamento de forma normal da dívida 
com	a	União.	O	serviço	da	dívida	está	destacado	por	gru-
pos, quais sejam, dívida da Lei 9.496/97, dívidas externas 
e outras dívidas. 

 O serviço da dívida da Lei 9.496/97 (LC 156), re-
presentado pelas barras azuis, apresenta-se constante ao 
longo de todo período até abril de 2048, tendo em vista 
estar	constituído	por	prestações	fi	xas	derivadas	de	Tabela	
Price. Como a projeção apresentada está estabelecida a 
preços constantes, o CAM e outros fatores de correção 
monetária não estão aplicados. Quanto ao serviço da 
dívida externa, representado pelas barras vermelhas, se 
observa um crescimento gradual nos próximos oito anos, 
em virtude dos cronogramas de amortização customiza-
dos dos contratos externos.
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	 	No	Gráfi	co	3.5,	é	ilustrada	a	projeção	do	serviço	da	
dívida estadual até 2048, em termos de percentuais da 
Receita Corrente Líquida. O serviço projetado apresenta 
uma trajetória de sentido decrescente, partindo de um 
patamar de 12,0% em 2020 até chegar a 5,7% em 2047. 

 Alterações em relação às condições esperadas dos 
fatores que afetam o custo dos contratos, como o câmbio, 
a TJLP, a taxa SELIC e as taxas de juros internacionais, bem 
como	modifi	cações	no	crescimento	esperado	da	Receita	
Corrente Líquida, o qual neste modelo foi estimado em 
2,0% ao ano, podem alterar o desenvolvimento desta tra-
jetória.

	 Cabe	lembrar	que	há	uma	redução	signifi	cativa	no	
comprometimento da Receita Corrente Líquida com o 
serviço da dívida a partir das novas regras trazidas pelas 
Leis Complementares nº 148/14 e nº 156/16, em relação 
às	regras	originais	dos	contratos	da	dívida	com	a	União.	
Pelas regras originais, o serviço da dívida intralimite per-
maneceria constante em 13% da Receita Líquida Real até 
abril de 2028, prazo inicial do contrato da dívida com a 
União,	a	partir	do	qual	o	resíduo	poderia	ser	refi	nanciado	
em	prestações	fi	xas	por	até	mais	10	anos.	Nas	novas	re-
gras, com a introdução dos dispositivos das Leis Comple-
mentares nº 148/14 e nº 156/16, não há mais formação 
de resíduo em decorrência de limite de pagamento, e as 
prestações mensais se diluem em um prazo estendido até 
2048.	Como	não	guardam	mais	limite,	sendo	fi	xadas	por	
Tabela Price, as prestações tendem a ser decrescentes ao 
longo do tempo, em relação à receita do Estado, à medi-
da que essa tende a crescer no decorrer dos anos.

GRÁFICO 3.5 - PROJEÇÃO DO SERVIÇO ANUAL DA DÍVIDA EM RELAÇÃO À RCL - 2020-2048
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CAPÍTULO 4
O PROGRAMA DE REESTRUTU-
RAÇÃO E DE AJUSTE FISCAL DO 
ESTADO E O TETO DE GASTOS
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4.1 - RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES DO
PROGRAMA
	 Desde	a	assinatura	do	Contrato	de	Refinanciamento	
ao amparo da Lei 9.496/97, em 15 de abril de 1998, que 
estabeleceu	metas	 de	 ajuste	 fiscal	 para	 o	 biênio	 1998-
1999, o Rio Grande do Sul efetuou dezesseis revisões do 
Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal (PAF). 

 As avaliações do Programa, realizadas anualmente 
pela	 Secretaria	 do	 Tesouro	 Nacional	 (STN),	 verificaram	
o cumprimento ou não das metas por parte do Estado. 
As metas e os resultados apurados no período de 1998 a 
2016 estão sumarizados na Tabela 4.1.

	 O	Gráfico	4.1,	 ilustra	a	evolução	da	relação	Dívida	
Financeira / Receita Líquida Real, correspondente à meta 
1,	verificada	no	período	1998-2017.

TABELA 4.1 - EVOLUÇÃO DAS METAS DO PROGRAMA DE AJUSTE FISCAL - 1998-2016
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GRÁFICO 4.1 - EVOLUÇÃO DA RELAÇÃO DÍVIDA FINANCEIRA/RLR - 1998-2017

FONTE: Secretaria do Tesouro Nacional.
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 Em 2017, o Estado solicitou a adesão ao Regime 
de Recuperação Fiscal, e por este motivo, foi dispensado 
da	fixação	de	metas	e	 compromissos	no	PAF	para	esse	
exercício, conforme o disposto no art. 3º da Lei nº 13.631, 
de 1º de março de 2018, e do Ofício SEI nº 5/2017/CO-
REM. Posteriormente, a STN publicou a Nota Técnica SEI 
nº	38/2018/COREM,	ratificando	a	dispensa	da	fixação	de	
metas no PAF de 2017. 

 Como no decorrer de 2018, apesar de todos os 
esforços o Estado não teve êxito na adesão ao Regime 
de Recuperação Fiscal, foi acordado com a STN a volta 
da	fixação	de	metas	e	compromissos	do	Programa	para	
o exercício de 2018, e projeção para os anos de 2019 e 
2020.

 A avaliação do cumprimento das metas e compro-
missos do exercício de 2018 foi realizada pela Secretaria 
do Tesouro Nacional, e demonstrada por meio de Nota 
Técnica. Os resultados dessa avaliação estão sumarizados 
na Tabela 4.2. Vale destacar que no caso de cumprimento 
das metas 1 e 2, a despeito do não cumprimento de ou-
tras	metas,	não	se	aplicam	penalidades,	e	o	Estado	fica	
considerado adimplente para todos os efeitos. 

 Cabe destacar que o Programa assinado em 2018 
se constituiu na primeira revisão sob os regramentos do 
que	se	convencionou	chamar	novo	PAF,	definido	pela	Lei	

Complementar n° 156/16, em seus artigos oitavo a décimo-primeiro. Com os critérios do novo PAF, as metas contratadas e avaliadas passa-
ram a ser: 

I	-	dívida	consolidada	(em	substituição	à	dívida	financeira	em	relação	à	RLR);
II - resultado primário;
III - despesa de pessoal (em substituição a despesas com o funcionalismo público);
IV - receitas de arrecadação própria (em substituição à arrecadação de receitas próprias);
V - gestão pública (em substituição à privatização, permissão ou concessão de serviços públicos, reforma administrativa e patrimonial); e
VI - disponibilidade de caixa (em substituição a despesas de investimento em relação à RLR).

TABELA 4.2 - METAS E COMPROMISSOS DO PROGRAMA DE AJUSTE FISCAL - 2018
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4.2 - O PROGRAMA EM VIGOR

4.3 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO “TETO DE GASTOS”

 O Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal do 
Estado do Rio Grande do Sul (PAF) em vigor correspon-
de	à	Décima-Sexta	Revisão	do	Programa,	firmada	em	31	
de outubro de 20193. Em função das negociações para 
a adesão ao Regime de Recuperação Fiscal, nos termos 
da Lei Complementar nº 159/17, o Estado foi dispensado 
da	fixação	de	metas	e	compromissos	referente	ao	exercí-
cio de 2019, nos termos do art. 3º da Medida Provisória 
nº 801, de 20 de setembro de 2017, e do Ofício SEI nº 
20909/2019/ME. 

 O documento do Programa apresenta, na Seção II, 
a	 situação	 econômico-financeira	 do	 Estado,	 de	 forma	 a	
avaliar	a	sua	situação	fiscal.	Na	seção	III,	são	indicados	os	
objetivos	e	estratégias	do	ajuste	fiscal	proposto	pelo	Es-
tado, que estará em consonância com o Plano de Recupe-
ração Fiscal a ser aprovado. Na seção IV é indicado que as 
metas e compromissos serão pactuados e descritos nos 
respectivos indicadores do Plano de Recuperação Fiscal. 
E	na	seção	V	é	definida	a	sistemática	de	acompanhamen-
to	do	Programa	e	de	verificação	e	revisão	das	metas	ou	
compromissos. Compõe ainda o documento o Termo de 
Entendimento Técnico (TET), do qual consta a seção I, 
“Critérios Gerais”; a seção II, “Metodologia Geral de Aná-
lise Contábil e Fiscal”; a seção III, “Descrição das Metas 

e	Aspectos	Específicos	da	Metodologia	de	Apuração	e	Avaliação”;	a	Seção	V,	“Apuração	do	Espaço	Fiscal	a	Contratar”,	que	mantém	o	
espaço para novas operações de crédito em R$ 140,6 milhões; e a seção VI, “Programa de Trabalho”.

 Como o Estado celebrou aditivo contratual de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 156/16, estabelecendo a limitação co-
nhecida por “teto de gastos”, a Secretaria do Tesouro Nacional emitiu nota técnica com a avaliação do cumprimento desse dispositivo. 
Essa	nota,	emitida	em	outubro	de	2019,	verificou	o	descumprimento	da	limitação	no	ano	de	2018,	demonstrando	conforme	quadro	
abaixo.

3 O PAF em vigor está disponível na íntegra no site da Secretaria da Fazenda do RS (www.fazenda.rs.gov.br), seção Tesouro do Estado – Comunicação e Transparência – Programa de Ajuste Fiscal 
(PAF).
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A seguir apresentamos um quadro com relato detalhado 
do embasamento legal e da situação do Estado perante o 
dispositivo do “teto de gastos”.

TETO DE GASTOS (ART. 4º LC 156)

 O Estado do Rio Grande do Sul é parte no Acordo 
Federativo	firmado	em	20	de	junho	de	2016,	entre	os	Go-
vernadores de Estado e o Ministro de Estado da Fazenda. 
O referido Acordo Federativo estabelecia contrapartida 
de curto prazo e contrapartida estrutural para Estados sig-
natários, consistindo a primeira no compromisso de:  

“CONTRAPARTIDAS	DE	CURTO	PRAZO:	no	perí-
odo de 24 meses, contados da data da assinatu-
ra do aditivo que regulamentará a renegociação 
com cada estado, (i) não conceder vantagem, 
aumento, reajustes ou adequação de remune-
rações, a qualquer título, ressalvadas as decor-
rentes de atos derivados de sentença judicial e 
a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Cons-
tituição Federal; e (ii) limitar o crescimento das 
despesas	correntes	primárias	à	 inflação	do	ano	
anterior, medida pelo IPCA”. 

 Em 05 de julho de 2016, o Ministro do STF Edson 
Fachin determinou que o Acordo Federativo deveria 
substituir a liminar que havia sido deferida pelo Supremo 

Tribunal Federal ao Estado do Rio Grande do Sul, nos au-
tos do Mandado de Segurança n.º 34.110, bem assim aos 
demais entes federativos em outras ações similares. 

 A  Lei Complementar n.º 156, de 28 de dezembro 
de	2016,	veio,	por	sua	vez,	conferir	autorização	à	União	
para repactuação da dívida dos Estados da Federação. 
Essa dispôs, em seu artigo 4º: 

“Art. 4o  Para celebração, lastreada no Acordo 
Federativo	 celebrado	 entre	 a	União	 e	 os	 entes	
federados em 20 de junho de 2016, dos termos 
aditivos de que tratam os arts. 1º e 3º desta Lei 
Complementar, tendo em vista o que dispõe o 
art. 169 da Constituição Federal, respeitadas a 
autonomia e a competência dos entes federa-
dos,	fica	estabelecida	a	 limitação,	aplicável	nos	
dois exercícios subsequentes à assinatura do ter-
mo aditivo, do crescimento anual das despesas 
primárias correntes, exceto transferências consti-
tucionais a Municípios e Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, à va-
riação	da	inflação,	aferida	anualmente	pelo	Índi-
ce Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA ou por outro que venha a substituí-lo, a ser 
observada pelos Estados e pelo Distrito Federal, 
cabendo-lhes adotar as necessárias providên-
cias para implementar as contrapartidas de curto 

prazo constantes do Acordo acima referido”. 

 Em seus parágrafos, o artigo 4º da LC n.º 156/2016 
foi mais além do que havia constado no Acordo Federa-
tivo, prevendo penalidade para o descumprimento das 
contrapartidas de curto prazo ajustadas. 

“Art. 4º (...)
§ 1o  O não cumprimento da medida de que tra-
ta o caput implicará a revogação do prazo adi-
cional de que trata o art. 1º e da redução de que 
trata o art. 3º. 
§	2o		Revogado	o	prazo	adicional,	ficam	afasta-
dos	seus	efeitos	financeiros,	devendo	o	Estado	
ou	o	Distrito	Federal	restituir	à	União	os	valores	
diferidos por força do prazo adicional nas pres-
tações subsequentes à proporção de um doze 
avos por mês, aplicados os encargos contratuais 
de adimplência. 
§ 3o  A avaliação do cumprimento da medida de 
que trata o caput será regulamentada por ato do 
Poder Executivo”. 

 O Estado assinou o 4º Termo Aditivo, renomeado 
posteriormente de 5º Termo Aditivo, e o 6º Termo Aditi-
vo,	de	rerratificação	ao	contrato	de	confissão,	promessa	
de	assunção,	consolidação	e	refinanciamento	de	dívidas	
nº 014/98 STN/COAFI nos termos do disposto da Lei nº 
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9.496/97, estabelecendo a penalidade de revogação do 
prazo adicional de que trata o §2º da cláusula trigésima-
-segunda e o valor base para apuração do limite que trata 
o art. 4º da LC nº 156/16, respectivamente. 

 O Decreto n.º 9.056, de 24 de maio de 2017, por 
sua vez, regulamentou o disposto no artigo 4º da LC n.º 
156/16, dispondo: 

“Art. 6º Constatado o descumprimento do dis-
posto no art. 4º da Lei Complementar nº 156, de 
2016, consideram-se revogados imediatamente 
o prazo adicional e a redução extraordinária de 
que tratam, respectivamente, os art. 1º e art. 3º 
da referida Lei Complementar. 
Parágrafo único. Caberá à Secretaria do Tesouro 
Nacional, observado o disposto na Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999, apresentar parecer 
técnico para atestar o cumprimento ou o des-
cumprimento da limitação de despesas a que se 
refere o art. 4º da Lei Complementar nº 156, de 
2016. 

Art. 8º Revogados o prazo adicional e a redução 
extraordinária, nos termos do art. 7º, ou rescin-
dido o termo aditivo conforme previsto no § 8º 
do art. 1º da Lei Complementar nº 156, de 2016, 
ficam	afastados	os	seus	efeitos	financeiros,	hipó-

tese em que o Estado ou o Distrito Federal deve-
rá fazer a complementação, nas prestações sub-
sequentes, dos valores pagos a menor por força 
do prazo adicional de que trata o § 2º do art. 1º 
e da redução extraordinária de que trata o art. 
3º da referida Lei Complementar à proporção de 
um doze avos por mês, apurados pelo Sistema 
de Amortização Constante, aos quais serão apli-
cados os encargos de adimplência. 
Parágrafo único. A rescisão de que trata o caput 
abrangerá exclusivamente as cláusulas do termo 
aditivo que versem sobre a revogação do prazo 
adicional e a redução extraordinária de que tra-
tam, respectivamente, o art. 1º e o art. 3º da Lei 
Complementar nº 156, de 2016, mantendo-se 
em vigor os demais dispositivos do aditivo con-
tratual”.

 O Decreto n.º 9.056 acrescentou penalidade em re-
lação a redução extraordinária de que trata o art. 3º da 
LC n.º 156/16, no caso de descumprimento das contra-
partidas da curto prazo ajustadas, não prevista na referida 
Lei Complementar e nos termos Aditivos do Contrato da 
Dívida		com	a	União.

	 O	Estado	do	RS	firmou	com	a	União	apenas	os	aditi-
vos dos artigos 1º e 2º da LC n.º 156/2016, estando ainda 
em análise a solicitação de assinatura dos aditivos contra-

tuais a que se referem os artigos 3º e 5º da mesma legis-
lação complementar. 

 A avaliação do cumprimento de Teto dos Gastos do 
exercício de 2018 do RS, de que trata o art. 4 da Lei Com-
plementar nº 156, conforme previsto parágrafo único do 
art. 6º do Decreto nº 9.056, de 24 de maio 2017, foi re-
alizada pela STN por intermédio da Nota Técnica SEI nº 
4069/2019/ME, de 01/10/2019. De acordo com a referida 
manifestação técnica, concluiu-se pelo “descumprimento 
da limitação para o crescimento das despesas primárias 
correntes de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 
156/2016”.

	 Com	o	descumprimento,	o	Estado	ficaria	 sujeito	à	
aplicação do disposto no art. 6º do Decreto Federal nº 
9.056/2017, que regulamenta as penalidades em caso de 
descumprimento da limitação da despesa primária cor-
rente a que se refere o art. 4º da Lei Complementar no 
156, de 2016.

 Porém, a Secretaria do Tesouro Nacional, emitiu a 
Nota Técnica SEI n.º 7747/2019/ME, na qual reconheceu a 
necessidade de concessão de efeito suspensivo das pena-
lidades	até	decisão	definitiva	do	recurso		interposto	pelo	
Estado	do	Rio	Grande	do	Sul,	face	ao	impacto	financeiro	
que adviria da aplicação da penalidade prevista na LC n.º 
156/2016 e da probabilidade de que tanto a sistemática 
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de avaliação quanto a penalidade previstas no artigo 4º do referido diplo-
ma legal venham a ser completamente alterados com a aprovação do PLP 
149/2019.

 Para que as sanções mencionadas não fossem aplicadas, o Estado 
apresentou recurso administrativo em 17/10/2019, no qual fornece es-
clarecimentos	e	 justificativas	ao	 solicitar	 a	 reconsideração	da	avaliação,	
conforme previsto nos arts. 56, caput e § 1º e 61, parágrafo único, da Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Lei do Processo Administrativo Federal).

 O Estado apontou divergências entre o valor das despesas primárias 
correntes publicado no Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
(RREO) relativo ao exercício de 2018 e aquele apurado pela STN na Nota 
Técnica SEI nº 4069/2019/ME. As divergências decorrem da inclusão, pela 
STN, dos valores empenhados a título de parcelamentos do Programa de 
Integração Social/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Pú-
blico – PIS/PASEP e de contribuição previdenciária (INSS). De acordo com 
o Estado, tais parcelamentos não foram incluídos no RREO publicado pois 
os empenhos foram efetuados em Grupo de Natureza de Despesa (GND) 
2 – Despesa Corrente e GND 6 – Despesa de Capital de Amortização da 
Dívida, pois essas despesas compõem a dívida pública e, portanto, não 
deveriam ser computadas no cálculo do resultado primário, conforme 
consta no item 03.06.02.01 no Manual dos Demonstrativos Fiscais – MDF 
8ª edição. Além disso, o Estado alega que consta, no item 03.06.05.01, 

que	as	despesas	derivadas	de	juros	são,	por	definição,	consideradas	não	
primárias	ou	financeiras	(por	derivarem	de	dívidas)	e	que	a	maior	parte	do	
PASEP parcelado não é proveniente da folha de pessoal, pois tem como 
base de cálculo as receitas correntes arrecadadas e as transferências cor-
rentes e de capital recebidas, não sendo passíveis, portanto, de enquadra-
mento como “encargos sociais”.

 A STN, por intermédio da Nota Técnica SEI nº 9699/2019/ME, ofere-
ceu subsídios técnicos ao Secretário do Tesouro Nacional quanto ao Re-
curso Administrativo apresentado pelo RS, de reconsideração da avalia-
ção do cumprimento do teto dos gastos do exercício de 2018, sugerindo 
o acatamento, em parte, dos argumentos do Estado, porém  não alterado 
a condição de descumprimento do teto de gastos em 2018.

 O Secretário do Tesouro Nacional ainda não se posicionou de forma 
definitiva	em	relação	ao	recurso	apresentado	pelo	Estado,	estando	o	re-
cursos tramitando no Ministério da Economia.

 Os valores pagos a menor em razão não apenas do prazo adicional 
de que trata o artigo 1º da LC nº 156/2016, como também dos valores 
relativos à redução extraordinária a que se refere o artigo 3º da LC n.º 
156/2016,	e	que	podem	vir	a	ser	devidos,	caso	a	penalidade	for	confir-
mada, a serem devolvidos em 12 (doze) parcelas, atingem o montante 
estimado de R$ 7,387 bilhões, em 01/01/2020. 
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ANEXO A
A RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA 
DE 1998 E SÉRIES HISTÓRICAS
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 Em 1998, sob o amparo da Lei 9.496/97, o Estado 
realizou	o	refinanciamento	da	maior	parte	de	sua	dívida	
pública, incluindo a totalidade da dívida mobiliária, na 
forma da assunção de uma nova dívida contratual com o 
governo federal. A seguir fazemos um breve relato dos 
principais fatos e explicações da crise da dívida estadual, 
que precederam e contextualizaram a renegociação com 
o governo federal. Na sequência descrevemos as condi-
ções	 financeiras	 e	 demais	 condições	 contratuais	 deste	
acordo, que incluiu entre outras a obrigação do Programa 
de Reestruturação e Ajuste Fiscal.

 No início da década de 90, os títulos da dívida públi-
ca mobiliária estadual eram em sua maior parte negocia-
dos diariamente em mercado nas chamadas operações 
compromissadas, ou seja, operações de venda de títu-
los com compromisso de recompra no dia útil seguinte – 
operações de “overnight”.  Nestas operações, o mercado 
financeiro	costumava	carregar	sobre	os	títulos	estaduais	
um adicional acima da taxa de remuneração dos títulos 
federais, tendo em vista serem os títulos estaduais consi-
derados de maior risco. O chamado “custo adicional” era 
a	diferença	entre	as	taxas	de	refinanciamento	para	os	títu-
los federais e para os títulos estaduais.

 A Emenda Constitucional nº 3, de 1993, proibiu a 
emissão primária de novos títulos até 31-12-1999, exce-

tuando-se a emissão para pagamento de precatórios judi-
ciais existentes quando da promulgação da Constituição 
de 1988, e o giro do principal devidamente atualizado.

 Em 5 de novembro de 1993, foi editada a Lei nº 8.727, 
que	possibilitou	o	refinanciamento	pelo	prazo	de	20	anos	
das	dívidas	dos	Estados	e	Municípios	junto	à	União	e	às	
entidades por ela controlada, mantidos os encargos origi-
nais pactuados junto a cada credor.  Com base nessa Lei, 
o	governo	do	Estado	procedeu	à	assunção	e	ao	refinan-
ciamento de dívidas da COHAB, CORSAN, Caixa Estadu-
al, DAER, CINTEA, CEASA e CEEE, no montante de R$ 1,5 
bilhão. Essa renegociação cobriu somente as operações 
contratadas com instituições federais, não englobando a 
principal dívida estadual, que era a dívida mobiliária em 
mercado.

 A partir de 1994, a política monetária do Plano Real 
para	a	estabilização	da	inflação	agravou	o	problema	do	
endividamento do setor público. A elevação dos reco-
lhimentos compulsórios sobre os depósitos bancários 
provocou substancial redução na liquidez, e consequen-
temente	na	oferta	de	recursos	do	mercado	para	o	finan-
ciamento dos títulos estaduais. Por outro lado, os juros 
reais	 elevados	 refletidos	 nas	 taxas	 “over”,	 aumentaram	
muito o custo de carregamento desses títulos.

 A Resolução nº 2.081 do Banco Central, de 26-06-
94, permitiu a troca de títulos estaduais por Letras do Ban-
co Central, como forma de facilitar a sua rolagem pelos 

bancos estaduais, e mitigar o custo adicional.

 A Resolução nº 11/94 do Senado Federal permitiu a 
rolagem integral das dívidas mobiliárias no seu vencimen-
to (principal mais correção pela taxa do overnight). Essa 
condição foi inovadora, porque as normas anteriores im-
punham um determinado percentual de resgate a cada 
nova	rolagem.	Ao	possibilitar	um	espaço	fiscal	considerá-
vel, eximindo os estados devedores do pagamento líquido 
de qualquer juro ou encargo com a dívida mobiliária, essa 
norma permitia, no entanto, as condições para um cresci-
mento acelerado do endividamento.

 Assim, mesmo que os títulos emitidos entre 1991 e 
1997 tenham sido exclusivamente para substituir títulos 
vencidos, a rolagem integral dos títulos estaduais no ven-
cimento,	 combinada	com	as	elevadas	 taxas	 reais	de	 refi-
nanciamento, impuseram uma trajetória explosiva de cres-
cimento da dívida, principalmente a partir do Plano Real.

	 No	 gráfico	 A.1	 são	 ilustradas	 as	 taxas	 mensais	 do	
“overnight” (em % ao ano) no período de agosto de 1994 
a dezembro de 1998, e de forma interposta as taxas de 
inflação	medidas	pelo	IGP-DI,	dos	anos	1994	a	1998,	con-
forme apresentadas na Tabela A.1. Se percebe que as taxas 
“over”	no	período	superaram	muito	a	inflação.	A	diferença	
extraordinária	entre	as	taxas	over	e	a	inflação	significa	que	
os juros reais, e consequentemente o custo real da dívida, 
estiveram exorbitantemente altos no período.

A.1 - ANTECEDENTES DA RENEGOCIA-
ÇÃO DE 1998
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 Esta consequência da política macroeconômica do 
país no período atingiu fortemente os entes endividados, 
especialmente o setor público brasileiro. O endividamen-
to do setor público federal apresentou um salto: a dívida 
líquida passou de 29,2% do PIB em 1994 para 48,8% em 
2000, conforme dados do Banco Central. 

 A dívida do Rio Grande do Sul sofreu um dos seus 
maiores crescimentos. Entre 1994 e 1998 ela apresentou 
crescimento real de mais de 100%, passando de R$ 27 
bilhões em 1994 para R$ 60 bilhões em 1998, a preços de 
dezembro de 2016.

TABELA A.1 - TAXAS DE INFLAÇÃO PELO IGP-DI
1994 A 1998

* Anualização do índice com base no período agosto a dezembro.

GRÁFICO A.1 - TAXAS OVERNIGHT E IGP-DI - AGO/94 A DEZ/98

Fonte: IPEADATA.gov.br e Fundação Getúlio Vargas
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	 No	final	de	1995,	diversos	Estados	alegaram	dificuldades	para	honrar	o	pa-
gamento do décimo-terceiro salário dos servidores e surgiram casos isolados de 
dificuldades	para	honrar	os	compromissos	com	a	dívida	flutuante.

 Foi editado então o Voto CMN 162/95, que instituiu o Programa de Apoio à 
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados e concedeu linhas de crédito junto à 
Caixa Econômica Federal para o pagamento de débitos em atraso até 30-11-1995, 
para	o	financiamento	de	programas	de	ajuste	do	quadro	de	pessoal	e	para	a	trans-
formação de operações ARO em dívida fundada.

 Em dezembro de 1996, a Medida Provisória nº 1.560 criou o Programa de 
Reestruturação	e	Ajuste	Fiscal	dos	Estados,	com	o	objetivo	de	refinanciar	a	dívida	
mobiliária e os empréstimos concedidos ao amparo do Voto CMN 162/95.

 Em 20 de setembro de 1996, o Governo Federal e o Governo do Rio Grande 
do	Sul	assinaram	um	Protocolo	de	Acordo	a	fim	de,	condicionado	à	obtenção	das	
autorizações	legislativas	necessárias,	proceder	ao	refinanciamento	da	dívida	mo-
biliária do Estado e dos empréstimos junto à Caixa Econômica Federal concedidos 
com amparo nos Votos CMN nº 162/95, 175/95 e 122/96.
 A Resolução do Senado Federal nº 104, editada em 19 de dezembro de 
1996,	autorizou	o	refinanciamento	da	dívida	do	Estado	com	a	União,	no	âmbito	
do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal. E em 03 de janeiro de 1997, foi 
promulgada	a	Lei	Estadual	nº	10.929,	que	autorizou	o	refinanciamento	da	dívida	
do	Estado	com	a	União,	também,	no	âmbito	do	Programa	de	Reestruturação	e	de	
Ajuste Fiscal.

 Em 11 de setembro de 1997, foi editada a Lei nº 9.496, que estabeleceu os 
critérios	para	a	consolidação,	a	assunção	e	o	refinanciamento	pela	União	da	dívida	
pública mobiliária e outras dívidas de responsabilidade dos Estados e do Distrito 
Federal, no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos 
Estados.

 Em 22 de janeiro de 1998, houve uma reunião para o acordo de renegocia-
ção da dívida do RS, estabelecendo, entre outras coisas, a amortização de R$ 810 
milhões	com	a	entrega	de	ativos,	o	financiamento	para	a	reestruturação	e	sanea-
mento	do	sistema	financeiro	estadual	mediante	contrapartida	do	Estado,	entre	as	
quais	a	assunção	de	R$	500	milhões	de	insuficiência	de	reservas	na	fundação	de	
funcionários do Banrisul.

	 Em	15	de	abril	de	1998,	foi	firmado	o	Contrato	de	Confissão,	Promessa	de	
Assunção,	Consolidação	e	Refinanciamento	de	Dívidas	(Contrato	nº	014/98/STN/	
COAFI)	entre	o	Estado	do	RS	e	a	União,	ao	amparo	da	Lei	nº	9.496/97.	Por	esse	
Contrato e os instrumentos próprios, a totalidade da dívida mobiliária estadual foi 
assumida	pela	União.	O	montante	dessa	dívida	e	também	de	dívidas	com	a	Caixa	
Econômica	Federal	foi	refinanciado,	e	transformado	numa	única	dívida	contratual	
do	Estado	com	a	União,	no	valor	total	de	R$	9,427	bilhões.	Como	subsídio	inicial	
na	assinatura	do	Contrato,	a	União	renunciou	ao	valor	de	R$	1,644	bilhão,	restan-
do	ao	Estado	como	parcela	refinanciável	o	valor	total	de	R$	7,782	bilhões.	Desse	
montante, R$ 650 milhões corresponderam à parcela amortizada com bens e di-
reitos,	registrada	em	conta	gráfica.		A	eficácia	do	contrato	somente	ocorreu	em	16	
de novembro de 1998, ocasião em que foram recalculados os valores das dívidas 
refinanciadas,	conforme	a	Tabela	A.2.

A.2 - A RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA ESTADUAL SOB O AM-
PARO DA LEI 9.496/97
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 Por ocasião da assinatura do Contrato, os títulos em mercado que representavam a dí-
vida gaúcha eram majoritariamente as Letras do Banco Central (LBC), tendo como colaterais 
Letras Financeiras do Tesouro (LFT-RS) bloqueadas no Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (Selic), e em menor valor as LFT-RS, com emissões atreladas ao pagamento de pre-
catórios. A posição da dívida mobiliária em 01/10/1998, conforme o Contrato de Assunção 
da	Dívida	Mobiliária	do	RS,	entre	a	União	e	o	Banrisul,	com	a	interveniência	do	Estado,	era	
conforme a tabela a seguir:

TABELA A.2 - DÍVIDAS REFINANCIADAS PELA LEI Nº 9.496/97 TABELA A.3 - POSIÇÃO DA DÍVIDA MOBILIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL EM
01.10.98

* BANRISUL S/A - Por conta e ordem do Fundo da Dívida Pública do Estado do Rio Grande do Sul

R$ milhões
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 A posição da dívida contratual em 1º de outubro de 1998, conforme demonstrado no 
Contrato	de	Assunção	da	Dívida	Contratual	do	RS,	entre	a	União	e	a	Caixa	Econômica	Fede-
ral, está ilustrada na tabela a seguir:

TABELA A.4 - POSIÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL EM 01.10.1998

Fonte: Expediente BACEN/DEDIP/GABIN-98/498 (às fls. 359/361)

* Referem-se a contratos de cessão de crédito celebrados com os seguintes bancos: Banco do Brasil, Bi-
cbanco, BMC, BMG, BNL do Brasil, Cidade, Fibra, Noroeste, Safra e Unibanco.

	 O	Contrato	de	 refinanciamento	 estabeleceu	o	pa-
gamento da dívida em 360 prestações mensais e conse-
cutivas, calculadas com base na Tabela Price, limitadas ao 
valor de um doze (1/12) avos de 13% da Receita Líquida 
Real (RLR) do Estado, com incidência de correção mone-
tária pela variação do Índice Geral de Preços – Disponibi-
lidade Interna – IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas sobre 
o saldo devedor e aplicação de encargo de juros de 6% 
ao ano, capitalizados mensalmente. Quanto ao limite da 
prestação, o valor que exceder um doze (1/12) avos da 
RLR se acumula em conta resíduo para pagamento nos 
meses	subsequentes	em	que	o	serviço	da	dívida	refinan-
ciada for inferior ao referido limite. Eventual saldo deve-
dor residual em decorrência da aplicação desse limite, 
existente	ao	final	dos	360	meses,	pode	ser	refinanciado	
em até 120 parcelas mensais e consecutivas, com incidên-
cia	dos	mesmos	encargos	financeiros	do	refinanciamento	
inicial. O valor das parcelas mensais não pode ser inferior 
à	360ª	parcela	do	refinanciamento	inicial.

 O Estado havia assinado em 31 de março de 1998 
o contrato de empréstimo atrelado ao Programa de In-
centivo à Redução da Presença do Setor Público Estadual 
na Atividade Financeira Bancária – PROES, com fulcro na 
Medida Provisória nº 1.612-21, pelo qual obteve créditos 
para o saneamento e modernização tecnológica do Ban-
co	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Sul	–	BANRISUL	(R$	562,5	
milhões)	e	a	transformação	da	SULCAIXA	em	agência	de	

fomento (R$ 1,425 bilhão). Com a efetiva adesão ao Pro-
grama,	em	dezembro	de	1998,	o	serviço	derivado	do	fi-
nanciamento passou a ser considerado na mesma base 
das	obrigações	relativas	ao	refinanciamento	da	dívida	ao	
amparo	da	Lei	nº	9.496/97,	para	fins	de	aplicação	do	limi-
te máximo de comprometimento da Receita Líquida Real 
(RLR). Dessa forma, essas duas dívidas passaram a com-
por o rol de dívidas chamadas intralimite, com serviço 
global limitado ao parcentual de 13% da RLR.

	 No	 ano	 de	 2000,	 a	 parte	 específica	 da	 dívida	 do	
PROES	 que	 se	 destinou	 ao	 saneamento	 financeiro	 do	
BANRISUL,	passou	a	ser	tratada	como	extralimite, como 
previsto em cláusula contratual, em virtude da decisão do 
Estado em manter aquela instituição como estatal.
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A.3 - A PREVISÃO LEGAL DO PROGRAMA 
DE REESTRUTURAÇÃO E DE AJUSTE
FISCAL

A.4 - SÉRIES HISTÓRICAS DA DÍVIDA PÚBLICA DO ESTADO

 A Lei nº 9.496/97, de 11 de setembro de 1997, em 
seu	Art.	1º,	§3º,	definiu	que	a	assunção	e	o	refinanciamen-
to	pela	União	da	dívida	mobiliária	e	outras	obrigações	dos	
Estados e do Distrito Federal, dependerão do estabeleci-
mento de Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal 
(PAF), que conterá metas e compromissos das unidades 
da Federação, estabelecidos de comum acordo, quanto 
à:	a)	dívida	financeira	em	relação	à	receita	 líquida	real	–	
RLR, b) resultado primário, c) despesas com funcionalis-
mo público, d) arrecadação de receitas próprias, e) refor-
ma do estado, ajuste patrimonial e alienação de bens e, f) 
despesas de investimento4. 

O Contrato nº 014/98/STN/COAFI, assinado em 15 de 
abril	de	1998,	que	refinanciou	a	dívida	do	Estado	do	Rio	
Grande	do	Sul	com	a	União	com	base	na	Lei	nº	9.496/97,	
estabeleceu na Cláusula 16, que o Estado se obriga, até a 
total liquidação do débito decorrente, a cumprir rigorosa-
mente as metas e compromissos constantes do Programa 
de Reestruturação e de Ajuste Fiscal (PAF), acordado com 
a	União.

Notas: 1) O serviço total líquido exclui as operações de rolagem 
de	títulos	da	dívida.	2)	O	serviço	da	dívida	flutuante	se	refere	ape-
nas aos débitos de tesouraria relacionados aos empréstimos por 
antecipação de receita (ARO), não incluindo as demais categorias 
do Passivo Financeiro, e considera somente juros e comissões. 
3) Não estão considerados os pagamentos de Precatórios. 4) Em 
2008 e 2010 estão incluídas as amortizações extraordinárias da 
operação de reestruturação da dívida extralimite, no valor de R$ 
1.192.009.846,26 e R$ 786.825.000,00, respectivamente.
FONTE: Balanço Geral do Estado e Sistema Da Dívida Pública (SDP).

4 A Lei Complementar nº 156, como visto na seção 4.1, modificou o elenco de me-
tas e compromissos para: a) dívida consolidada; b) resultado primário; c) despesa 
de pessoal; d) receitas de arrecadação própria; e) gestão pública; f) disponibili-
dade de caixa.

TABELA A.5 - SERVIÇO LÍQUIDO DA DÍVIDA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E
COMPARAÇÃO COM A RECEITA LÍQUIDA REAL E RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
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TABELA A.6 - DÍVIDA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA A PREÇOS CORRENTES E A PREÇOS DE DEZ/2019 -  DEFLACIONADO PELO IGP-DI

R$ 1,00

NOTAS: 1) Na primeira coluna, são apresentados os saldos devedores em moeda da época. Padrões monetários: de 1970 a 1985 - Cr$ (Cruzeiro), de 1986 a 1988 - Cz$ (Cruzado), 1989 - NCz$ (Cruzado Novo), de 1990 a 1992 - Cr$ 
(Cruzeiro),	1993	-	CR$	(Cruzeiro	Real),	de	1994	em	diante	-	R$	(Real).	2)	Na	segunda	coluna	são	apresentados	valores	convertidos	para	Reais,	deflacionados	pelo	IGP-DI/FGV.	3)	Saldos	posicionados	em	31	de	dezembro.
FONTE: Balanço Geral do Estado e Sistema Da Dívida Pública (SDP).
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NOTAS: 1) A coluna Dívida Flutuante se refere apenas aos empréstimos por antecipação de receitas (ARO), não incluindo as categorias do Passivo Financeiro como Restos a Pagar, Serviço da Dívida a Pagar e Depósitos. 2) Valores convertidos para Real 
e	deflacionados	pelo	IGP-DI	da	Fundação	Getúlio	Vargas.	3)	Saldos	posicionados	em	31	de	dezembro.	4)	Não	inclui	a	dívida	de	Precatórios	Judiciais.	5)	Na	coluna	Contratos,	incluem-se	os	parcelamentos	de	dívidas.
FONTE: Balanço Geral do Estado e Sistema da Dívida Pública (SDP).

R$ mil (preços dez/2019)

TABELA A.7 - COMPOSIÇÃO DA DÍVIDA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA A PREÇOS DEFLACIONADOS PELO IGP-DI/FGV
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A.5 - ORIGEM DAS PRINCIPAIS DÍVIDAS 
ESTADUAIS RENEGOCIADAS COM A 
UNIÃO
PROGRAMA DE SANEAMENTO DO SETOR PÚBLICO - 
Lei Nº 8.727, de 05/11/1993

	 A	 Lei	 Nº	 8.727/93	 trata	 do	 refinanciamento,	 pela	
União,	do	saldo	das	dívidas	existentes	em	30/06/93,	de-
correntes de operações de crédito interno contratadas 
até 30/09/91 junto a órgãos e entidades federais, de res-
ponsabilidade das administrações direta e indireta dos 
Estados e Municípios. Os Estados e Municípios pagarão 
os	valores	refinanciados	em	até	240	prestações	mensais	
(vinte anos), atualizadas pelos encargos pactuados junto 
aos	 credores	originais.	 Implementado	no	final	de	1993,	
o	aludido	refinanciamento	mereceu	a	adesão	expressiva	
mediante a contratação com 25 estados e 112 municí-
pios, proporcionando um reescalonamento de dívidas da 
ordem	de	US$	20,8	bilhões.

PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO E DE AJUSTE FIS-
CAL DOS ESTADOS - Lei Nº 9.496, de 11/09/1997

	 A	 Lei	Nº	9.496/97	 trata	da	assunção	e	do	 refinan-
ciamento,	pela	União,	das	 seguintes	obrigações	de	 res-
ponsabilidade dos Estados e do Distrito Federal: 1) dívi-
da pública mobiliária constituída até 31/03/96, e as que 
constituídas após essa data, consubstanciaram simples 

rolagens de dívidas anteriores; 2) decorrentes de opera-
ções de crédito interno e externo, ou de natureza contra-
tual, relativas a despesas líquidas e certas, exigíveis até 
31/12/94; 3) empréstimos tomados junto à Caixa Econô-
mica Federal ao amparo da Resolução Nº 70/95, do Sena-
do	Federal.	Os	Estados	pagarão	os	valores	refinanciados	
em até 360 prestações mensais (trinta anos), atualizados 
pelo IGP-DI, com juros mínimos de 6% ao ano. O Progra-
ma contou com a adesão de 26 Estados (a única exceção 
foi Tocantins).

PROGRAMA DE INCENTIVO À REDUÇÃO DO SETOR 
PÚBLICO ESTADUAL NA ATIVIDADE BANCÁRIA  (PRO-
ES) -  MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.192-70/2001

 A Medida Provisória Nº 2.192-70/2001 estabeleceu 
mecanismos objetivando incentivar a redução da presen-
ça	do	setor	público	estadual	na	atividade	financeira	ban-
cária.	A	União	emprestou	 recursos	aos	Estados	destina-
dos	a:	1)	aquisição	do	controle	da	 instituição	financeira,	
para	 privatização	 ou	 liquidação;	 2)	 financiamento	 para	
extinção	 ou	 transformação	 da	 instituição	 financeira	 em	
não	financeira;	3)	financiamento	dos	ajustes	prévios	para	
privatização	de	instituição	financeira;	4)	aquisição	de	cré-
ditos	que	a	instituição	financeira	detenha	contra	seu	con-

trolador	ou	entidades	por	este	controladas;	e	5)	financia-
mento	parcial	para	saneamento	de	instituição	financeira.	
Os Estados pagarão os empréstimos em 360 prestações 
mensais, atualizadas pela variação positiva do IGP-DI, com 
juros	de	6%	ao	ano.	Os	saldos	devedores	desses	financia-
mentos podem se integrar ao saldo devedor do contrato 
de	refinanciamento	de	que	trata	a	Lei	Nº	9.496/97.	O	Pro-
grama contou com a adesão de 21 Estados e alcançou 38 
instituições	financeiras,	aí	 incluída	a	criação	de	agências	
de fomento.

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional.
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ANEXO B
RESULTADOS DAS AÇÕES E 
AVANÇOS INSTITUCIONAIS
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B.1 - RESULTADO DAS AÇÕES DE GESTÃO 
DA DÍVIDA PÚBLICA
 A gestão da dívida pública do Estado em 2019 com-
preendeu ações que buscaram produzir resultados em li-
nha com os objetivos de melhoramento das condições de 
pagamento da dívida e de solução ou adequação de pas-
sivos. Dentre os resultados das ações empreendidas, des-
tacam-se entre outros os relacionados a avanços na ges-
tão dos passivos judiciais, em especial das Requisições de 
Pequeno Valor – RPVs. 

 ACORDOS PARA PAGAMENTO DE SENTENÇAS 
COLETIVAS

 Acordos judiciais foram realizados sobre ações cole-
tivas relativas à correção do Vale-Refeição, devolução de 
descontos da previdência suplementar e devolução da 
contribuição ao IPERGS aplicado sobre a gratificação de 
um terço de férias para os servidores do Magistério. Estas 
são ações envolvendo grande número de demandantes 
e valores individuais abaixo do limite da RPV. Nos acor-
dos, para agilizar o processo, os pagamentos são efetiva-
dos mediante crédito na folha de pagamento ou na conta 
corrente do beneficiário. Nesse caso, com o afastamento 
da emissão da RPV, evita-se custas judiciais, custos com 
honorários de liquidação e custos de mora, conforme ne-
gociações caso a caso. De outra forma, também elimina 
a possibilidade de custos com novos recursos judiciais, 
além dos custos transacionais relativos à emissão, proces-

samento e pagamento de documentos.

 Em 2019, foram efetuados mais de 80 mil pagamen-
tos via acordos judiciais – 71,8 mil por meio de folha de 
pagamentos e 8,5 mil mediante crédito em conta, com um 
aumento em torno de 60% em relação a 2018. A última 
negociação efetuada, relativa à devolução da contribui-
ção ao IPERGS sobre a gratificação de um terço de férias, 
resultou no pagamento de R$ 8,8 milhões em favor de 
25.937 matrículas do Magistério. Nesse caso, a economia 
direta do Estado foi de R$ 4,3 milhões – R$ 880 mil de ho-
norários, R$ 3,1 milhões de correção monetária e R$ 330 
mil de juros, conforme negociação com os representantes 
dos credores, além das custas judiciais.

 REDUÇÃO DOS SEQUESTROS JUDICIAIS

 O número de casos de sequestros judiciais foi re-
duzido em 73% em relação ao ano anterior, passando de 
45.929, em 2018, para 12.451, em 2019. Em termos de 
valor, a redução ficou em mais de 78%, caindo de R$ 258 
milhões, em 2018, para R$ 56 milhões, em 2019.
 
 Este resultado foi proporcionado por uma série 
de melhorias nos fluxos administrativos, planejadas em 
conjunto com a Procuradoria-Geral do Estado, que pos-
sibilitaram o pagamento e o processamento tempestivo 

das RPVs, na transparência no trâmite dos processos de 
pagamentos e nas discussões com juízes e a Corregedo-
ria-Geral de Justiça, no sentido de buscar melhorias no 
processamento também no âmbito do Poder Judiciário. 
A credibilidade junto ao Poder Judiciário e a advocacia 
preventiva conferiu apoio para a implementação de diver-
sas inovações, como o recebimento centralizado das RPVs 
na capital, a publicação da planilha de cálculo no site da 
SEFAZ, a criação de nova rotina para pagamento dos com-
plementos de forma a evitar os sequestros, a implantação 
do novo sistema de RPV eletrônica, de uso obrigatório pe-
las Varas Judiciais, em acordo com a Corregedoria-Geral 
de Justiça, e a centralização do pagamento e processa-
mento das RPVs oriundas das autarquias e fundações.

 NOVO SISTEMA DE RPVs ELETRÔNICAS

 O Sistema de RPVs eletrônicas é uma ferramenta 
que entrou em operação, construída em conjunto com a 
Corregedoria-Geral de Justiça. O ano de 2019 encerrou 
com as RPVs eletrônicas representando em torno de 75% 
do universo de RPVs protocoladas. O Tribunal de Justiça 
determinou que todas as RPVs a partir de 4 de dezembro 
de 2019 passassem a ser eletrônicas. Este fato cria uma 
nova realidade operacional na Seção de Precatórios e 
RPVs, com menos foco em tarefas operacionais de grande 
volume, e mais foco no gerenciamento fino destas rotinas.

68O CONTEXTO ECONÔMICO
E FISCAL

RESULTADOS
2019

AVANÇOS COM O
GOVERNO FEDERAL

INDICADORES E
PROJEÇÕES

AJUSTE FISCAL
DO RS

RENEGOCIAÇÕES E
SÉRIES HISTÓRICAS

AVANÇOS
INSTITUCIONAIS



 ELABORAÇÃO DE NOTAS TÉCNICAS

 Nota técnica nº 01/2019 - Trata da estimativa da 
repercussão financeira do Projeto de Lei do Senado nº 
561/2015, de autoria dos Senadores gaúchos Ana Amé-
lia, Lasier Martins e Paulo Paim. Esse Projeto altera a Lei 
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, 
para estabelecer o IPCA como único encargo financei-
ro a incidir sobre os valores financiados pela União para 
os Estados e Municípios com base na Lei 9.496/97 e na 
MP 2185-35/2001, e nos empréstimos ao amparo da MP 
2192-70/2001. Considerando a situação em que o único 
encargo aplicado fosse a correção pelo IPCA, e conside-
rando todos as ocorrências desde a assinatura do contra-
to, a dívida apresentaria declínio ano a ano desde 2003, 
e em 2013 ela estaria quitada, apresentando ao final da-
quele exercício um saldo credor de R$ 1,558 bilhão. Ao 
final de 2015, o Estado do RS teria um saldo credor de R$ 
8,174 bilhões.

 Nota Técnica nº 02/2019 - Projeta o cenário-base 
do serviço da dívida do Estado do Rio Grande do Sul no 
período de julho/2019 a dez/2025, para instrumentalizar 
as negociações do Regime de Recuperação Fiscal (LC n° 
159/2017). A Nota Técnica está dividida em 3 partes: 1- 
Contextualização dos acontecimentos que geraram os sal-

dos devedores das dívidas; 2- Premissas sobre as dívidas 
e os índices utilizados; 3 - Projeção do serviço da dívida. 

 Nota Técnica nº 03/2019 - Apresenta a situação dos 
débitos do Estado do Rio Grande do Sul referentes ao Pro-
grama de Formação do Patrimônio do Servidor Público – 
PASEP junto à Receita Federal do Brasil, bem como os efei-
tos financeiros de eventual rescisão dos parcelamentos 
atualmente mantidos, subsidiando, assim, a defesa do Es-
tado no âmbito dos Mandados de Segurança n° 5024252-
43.2018.4.04.7100 e 5025893-66.2018.4.04.7100, em trâ-
mite no Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

 Paralelamente aos resultados das ações de gestão 
da dívida, é importante destacar eventos que representa-
ram avanços de caráter institucional, como aqueles com 
forte interface com a advocacia e com a justiça estadual. 
Também se destacam os avanços na elaboração do proje-
to e contratação do Profisco II, bem como o lançamento e 
divulgação da edição comemorativa do décimo Relatório 
da Dívida Pública Estadual.

 INTERFACE AUTOMÁTICA DOS SISTEMAS DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E FAZENDA 

 Ao longo de 2019, foi pactuada, conceitual e opera-

cionalmente, uma nova sistemática de trabalho com a área 
de precatórios do Tribunal de Justiça. Essa sistemática irá 
proporcionar maior agilidade, em função da comunicação 
dos sistemas da SEFAZ e TJ-RS passar a ocorrer via troca 
de arquivos, bem como maior exatidão nas informações, 
já que haverá redução expressiva dos procedimentos ma-
nuais. No momento, essa nova ferramenta, com seus no-
vos fluxos de trabalho, está em fase de homologação.

 ATUAÇÃO DA CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE 
PRECATÓRIOS

 A Câmara de Conciliação de Precatórios obteve 
grande avanço ao longo de 2019, atingindo a cifra de 
R$ 312,4 milhões pagos – em 2018 fora R$ 95,9 milhões, 
equivalendo a baixa de R$ 520 milhões em precatórios, já 
que os pagamentos no âmbito da Câmara ocorrem com 
deságio de 40%.

 PROFISCO II - RS

 O Profisco II - RS, Projeto de Fortalecimento da Ges-
tão Fiscal do Rio Grande do Sul, será financiado pelo Ban-
co Interamericano de Desenvolvimento – BID, até o limite 
de US$ 60 milhões, com contrapartida do Estado equiva-
lente a US$ 6,7 milhões. Esse projeto dará continuidade 
ao Profisco I - RS, que permitiu, entre outros, a implanta-

B.2 - AVANÇOS INSTITUCIONAIS
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ção do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 
com destaque para Nota Fiscal Eletrônica (NF-e).

 O Profisco II é um projeto em nível nacional, a ser 
implementado pelas administrações fazendárias estadu-
ais, que vem atender demanda do Conselho Nacional de 
Política Fazendária (CONFAZ) junto a Secretaria Executiva 
do Ministério da Fazenda e ao BID, para o apoio de um 
novo programa de aperfeiçoamento da gestão fiscal dos 
estados brasileiros.

 Entre os objetivos específicos do Profisco II - RS in-
cluem-se: a) melhorar o desempenho da governança pú-
blica, contribuindo para o aumento da eficiência no pla-
nejamento, monitoramento e avaliação dos resultados, a 
mitigação dos riscos fiscais, o fortalecimento dos mecanis-
mos de transparência e a melhoria da prestação de servi-
ços; b) melhorar o desempenho da administração tributá-
ria e do contencioso fiscal, contribuindo para o aumento da 
arrecadação das receitas próprias, a redução de tempos e 
custos para cumprimento das obrigações tributárias, a ce-
leridade na tramitação do processo administrativo fiscal e 
a recuperação da dívida ativa; c) melhorar o desempenho 
da administração contábil e financeira, contribuindo para 
o aumento da eficiência no planejamento dos investimen-

tos e da execução das despesas de custeio, da avaliação 
da qualidade do gasto público, da apuração de custos e 
da melhoria da gestão da dívida pública e dos passivos 
contingentes. 

 O Profisco II – RS apoiará, dentre outros, a evolução 
do SPED, no aprimoramento da inteligência fiscal, audito-
ria eletrônica, fiscalização e compras públicas, na simplifi-
cação das obrigações tributárias, na melhoria da compe-
titividade e ambiente de negócios, e no fortalecimento da 
administração do gasto público, reduzindo custos e tem-
pos de processamento.

Em 29 de março de 2019, houve, por parte da Unidade de 
Controle de Produto (UCP - PROFISCO II - RS), constituída 
para gestão do Projeto, a apresentação de carta-consulta 
ao GTEC COFIEX, vinculado à Secretaria de Assuntos In-
ternacionais do Ministério da Economia (SAIN/ME). A car-
ta-consulta foi aprovada posteriormente pela COFIEX, em 
24 de junho de 2019. Em 07 de novembro foi publicada a 
Lei Estadual n° 15.371, que autoriza a contratação da ope-
ração PROFISCO II - RS.

 Em 19 de novembro foram enviados o Pedido de 
Verificação de Limites e Condições (PVL) e a solicitação 

de concessão de garantia da União à Secretaria do Tesou-
ro Nacional (STN), por intermédio do SADIPEM - Sistema 
de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Ga-
rantias da União, Estados e Municípios. É através do SADI-
PEM, gerido pela STN, que é feita atualmente a instrução 
de pleitos de contratação de operações de crédito. Em 27 
e 28 de novembro ocorreu, em Brasília, a negociação con-
tratual, com a participação de representantes do BID, da 
STN, da PGFN, da SAIN - ME, da Secretaria Executiva - ME, 
da Coordenadora da UCP/PROFISCO-II e de representan-
te da Divisão da Dívida Pública do Tesouro do Estado. Em 
18 de dezembro ocorreu a aprovação da operação pelo 
board do BID. Ainda em dezembro, houve solicitação de 
retificações na instrução, bem como atualização de docu-
mentos, por parte da STN, o que foi atendido no início 
de fevereiro de 2020. No momento aguarda-se parecer 
favorável do Tesouro Nacional à operação, para o encami-
nhamento do pedido de autorização ao Senado Federal.

 AÇÃO DO TESOURO COMO ASSITENTE DA PERÍ-
CIA EM AÇÃO DA OAB

 O Tesouro do Estado, através da Divisão da Dívida 
Pública, em conjunto com a Procuradoria-Geral do Estado, 
participa na assistência técnica à Ação Civil Originária nº 
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2059, distribuída perante o Supremo Tribunal Federal, de 
autoria da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do 
Rio Grande do Sul. Nesta ação constam como réus a União 
e o Estado do Rio Grande do Sul. A ACO 2059 postula a 
revisão de cláusulas do Contrato nº 014/98/STN/COAFI, 
que refinanciou a dívida gaúcha com a União, tendo por 
objetos específicos: 

a) alterar a forma de cálculo das prestações pre-
vista na Cláusula Quinta do contrato, com a subs-
tituição da Tabela Price por método de amorti-
zação que considere, em primeiro lugar o saldo 
devedor, com a redução do valor relativo à pres-
tação paga, e, depois, efetue o reajuste do saldo 
devedor;
b) substituir a forma de remuneração prevista na 
Cláusula Oitava, utilizando-se o IPCA em lugar 
do IGP-DI.
c) proibir a cobrança de juros sobre juros, com a 
exclusão da capitalização verificada durante toda 
a vigência do contrato;
d) recalcular a dívida com as alterações antes dis-
criminadas e apurar os valores devidos após efe-
tuado o abatimento do montante que já foi pago;
e) adotar como limitador das prestações mensais 

10% da Receita Líquida Real (RLR), a serem pa-
gos em duodécimos.

 Dentre os pontos avaliados favoravelmente ao Esta-
do pela perícia judicial está a impossibilidade da União 
realizar a cobrança de juros sobre juros incorporados ao 
Resíduo (anatocismo), o que apenas poderia ocorrer a 
partir de 2028, segundo o Contrato, com o advento do 
refinanciamento daquela conta.

 O anatocismo sobre o contrato da Lei 9.496/97 foi 
objeto de análise em relatórios da dívida de anos anterio-
res, com base em estudo realizado no ano de 2012.     
 EVENTO DE LANÇAMENTO DA 10ª EDIÇÃO DO 
RELATÓRIO ANUAL DA DÍVIDA

 O Relatório Anual da Dívida Pública de 2018 foi lan-
çado no dia 29 de maio de 2019, no Auditório do Foro 
de Porto Alegre. Com a participação do Governador Edu-
ardo Leite, o evento teve a presença de um público de 
mais de cem pessoas, que prestigiaram a apresentação 
do documento. Ao final, ocorreu a palestra do Secretário 
da Fazenda, Marco Aurélio dos Santos Cardoso, versando 
sobre a situação fiscal do Rio Grande do Sul e a estratégia 
da gestão.

 O Relatório Anual de 2018, bem como edições ante-
riores, estão disponíveis no endereço geral da Secretaria 
da Fazenda na internet: http://www.fazenda.rs.gov.br, na 
seção Tesouro do Estado – Comunicação e Transparência 
– Dívida Pública.

 APRESENTAÇÕES NA SOCIEDADE CIVIL E NA 
COMUNIDADE ACADÊMICA

Dentro do objetivo de levar informação e facilitar o enten-
dimento da sociedade gaúcha sobre as finanças públicas 
estaduais, o Tesouro do Estado promoveu um trabalho de 
divulgação do Relatório da Dívida Pública, participando 
de eventos e debates em universidades e entidades, na 
capital e interior, tais como: Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul, Universidade do Vale do Rio dos Sinos – 
UNISINOS, Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA, 
Universidade Regional do Noroeste do Estado – UNIJUÍ, 
Faculdades Dom Alberto – Santa Cruz do Sul, Conselho 
Regional de Economia – CORECON-RS, Associação dos 
Analistas e Profissionais de Investimento do Mercado de 
Capitais-Região Sul – APIMEC-SUL  e Associação Comer-
cial e Industrial de Santa Maria – ACISM.
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GLOSSÁRIO
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DÍVIDA FUNDADA E DÍVIDA FLUTUANTE
A dívida pública divide-se em dívida fundada, constituída 
por títulos públicos ou contratos, e dívida flutuante, cons-
tituída das operações por antecipação da receita (débitos 
de tesouraria), restos a pagar, depósitos e serviço da dívi-
da a pagar.

FUNDEB
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação.

LIBOR
Taxa de juros de referência para empréstimos no merca-
do financeiro internacional, determinada no mercado de 
Londres (London Interbank Offered Rates).

PRECATÓRIOS
Requisições de pagamento de determinada quantia, emi-
tidas pelo Poder Judiciário, superior a 10 salários mínimos 
por beneficiário, devida pela Fazenda Pública em face de 
condenação judicial.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
Soma de todas as receitas correntes deduzidas das trans-
ferências constitucionais aos Municípios e da contribuição 
dos servidores para o custeio do sistema de previdência e 

assistência social e as receitas provenientes da compensa-
ção financeira citada no § 9º do Art. 201 da Constituição.

RECEITA LÍQUIDA REAL (RLR)
Receita total, deduzidas as transferências constitucionais e 
legais aos municípios, as operações de crédito, anulações 
de restos a pagar, receitas de alienação de bens, recei-
tas de transferência de capital, receitas de transferências 
e deduções para o FUNDEB e as receitas da Gestão Plena 
da Saúde.

REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR - RPVs
Requisições de pagamento de determinada quantia, ex-
pedidas pelo Poder Judiciário, de até 10 (dez) salários mí-
nimos, devidas pela Fazenda Pública em face de condena-
ção judicial, possuindo prazo especial de pagamento. 

SERVIÇO DA DÍVIDA
Constitui o pagamento de amortizações e de encargos – 
juros e comissões – da dívida pública. Em termos orçamen-
tários, é a soma da amortização da dívida fundada mais os 
encargos de modo geral. 

SERVIÇO DA DÍVIDA INTRALIMITE E EXTRALIMITE
A Lei Complementar no 156/16 afastou o limite de com-
prometimento do serviço da dívida com a União em rela-

ção à Receita Líquida Real (RLR). Anteriormente, em razão 
do limitador, havia o serviço da dívida intralimite e o ser-
viço da dívida extralimite. O serviço da dívida intralimite 
abrangia o pagamento das dívidas refinanciadas ao am-
paro da Lei 9.496/97 e do PROES, e ainda, compondo o 
limite máximo de dispêndio de 13% da RLR, os pagamen-
tos das dívidas refinanciadas com base nas Leis 7.976/89 
e 8.727/93 e da externa contratada até 30/09/91. O servi-
ço da dívida extralimite se referia aos demais pagamentos 
de juros, amortização e comissões. 

SISTEMA FPE
Sistema corporativo de informações da Secretaria da Fa-
zenda, da gestão financeira e orçamentária, denominado 
Sistema de Finanças Públicas do Estado.

TABELA PRICE
Método de cálculo de amortização de uma dívida nas 
quais as prestações são todas de mesmo valor.

TRANCHE
Parcela de um montante global disponibilizada periodica-
mente ao titular de um empréstimo, sujeita a taxas e pra-
zos diferentes dos previstos para as outras parcelas.
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